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GLOSSÁRIO 

 
Batch Input – O conceito refere-se à introdução de dados por lotes, através da 

execução de programas não interactivos, apesar de, no texto, o ter-
mo estar referido para designar o nome de uma pasta do sistema. 
 

Centro de custo 
(no módulo CO) 

– Entidade1 criada na contabilidade analítica por forma a agregar os 
custos e proveitos inseridos em lançamentos efectuados, sendo-lhe, 
deste modo, imputados os custos e proveitos provenientes de opera-
ções que o movimentem. 
 

Centro de lucro 
(no módulo CO) 

– Entidade1 criada com propósitos analíticos, para agrupar, por exem-
plo, os custos e proveitos por subsistemas e outros conjuntos neles 
incluídos de nível inferior, em paralelo com a agregação dos custos e 
proveitos por centro de custo  ou contrato de arrendamento, como 
resultado dos lançamentos contabilísticos nestes efectuados. 
 

Centro Logístico 
(no módulo MM) 

– Entidade1 que corresponde a uma unidade autónoma ou independen-
te em termos de gestão das existências em armazém, que corres-
ponde praticamente ao conceito de “empresa. 
 

Classe de custo 
(no módulo CO) 

– Agrupador de centros de custo, correspondentes às contas do razão 
da contabilidade financeira que fazem parte da Demonstração de 
Resultados. 
 

Depósito 
(no módulo MM) 

– Unidade organizacional que permite a diferenciação de materiais 
dentro de um mesmo centro logístico. 
 

Documento de consumos – No SIF, entende-se por “consumo” a parte dos montantes cabimen-
tados já comprometidos, bem como, a parte dos montantes compro-
metidos efectivamente processados, em contraponto aos cabimentos 
pendentes relativamente aos quais são identificados como “por con-
sumir”. 
 

Edifício 
(no módulo RE) 

– Integra as unidades económicas e corresponde ao conceito actual de 
prédio, representando um conjunto de Unidades de Locação. 
 

Empresa 
 

– Equivale ao conceito de entidade contabilística e corresponde, para 
efeitos do SIF, aos serviços que se constituem como uma unidade 
em termos orçamentais independentemente da sua natureza jurídica. 
 

Fundos 
 

– Representam a desagregação do orçamento pelas rubricas – da 
receita e da despesa – da estrutura do orçamento, pelos projec-

                                                 
1 O vocábulo “entidade” é aqui empregue como termo informático, e significa, no âmbito do desenvolvimento 

aplicacional, qualquer unidade sobre a qual pode ser armazenada informação, por exemplo uma pessoa, um 
conceito, um objecto físico ou um evento. Normalmente, refere-se a uma estrutura de registos. 
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projectos/sub-projectos PIDDAC, pelos projectos dos programas da 
Segurança Social e as contas do Fundo Social Europeu. 
 

General-ledger – No SIF refere-se às contas do razão. 
 

Grupos de Fundos 
 

– Servem para definir a estrutura do Orçamento da Segurança Social, 
designadamente a apresentação do Orçamento por Subsistemas e 
outras rubricas orçamentais que não correspondem às classificações 
económicas. 
 

Orçamento de Obrigações  
(no módulo IS-PS) 

– Orçamento por períodos, onde pode ser efectuado o controlo de dis-
ponibilidade orçamental mensal, com fins meramente informativos. 
 

Ordem interna  
(no módulo CO) 

– Entidade1 que existe meramente para fins estatísticos, sendo, nas 
análises de gestão, agregadora de custos e proveitos dos diferentes 
centros de custo ou lucro, e, assim, obrigando a uma contabilização 
dupla e em simultâneo com estes. 
 

Sub-ledger – No SIF designa as contas correntes de fornecedores ou clientes. 
 

Tipo de documento 
 

– Códigos criados a partir das tabelas de parametrização do sistema, 
que devem ser obrigatoriamente introduzidos para permitir o estabe-
lecimento das ligações entre os módulos ou entre tabelas do mesmo 
módulo relativamente a um mesmo movimento contabilístico. 
 

Unidade Económica 
(no módulo RE) 

– Entidade1 que congrega os Edifícios, situados na mesma zona, com 
características comuns (por exemplo, um bairro social). 
 

Unidade de locação 
(no módulo RE) 

 Corresponde a uma fracção de um edifício, sobre a qual pode incidir 
ou não um contrato de arrendamento (locação). 
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ABREVIATURAS UTILIZADAS 

 
 

SIGLA DESIGNAÇÃO 

BDNC Base de Dados Nacional de Contribuintes 

CGE Conta Geral do Estado 

CLO Sistema Nacional de Leitura Óptica 

CNP Centro Nacional de Pensões 

CPSIE Comissão Permanente de Sistemas de Informação e Estatística 

CTT Correios de Portugal 

CRP Constituição da República Portuguesa 

DGO Direcção Geral do Orçamento 

EIS Executive Information System 

GESVEN Sistema de Gestão de Vencimentos 

GT Sistema de Gestão de Tesourarias 

GTIISSSS 
Grupo de Trabalho do Inventário das Instituições do Sistema de Solidarie-
dade e da Segurança Social 

IDQ Sistema de Identificação e Qualificação 

IGFCSS Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança Social 

IGFSS Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social 

IIES Instituto de Informática e Estatística da Solidariedade 

ISSS Instituto de Solidariedade e Segurança Social 

LBSS Lei de bases da segurança social 

LBSSSS Lei de bases do sistema de solidariedade e de segurança social 

LEO Lei do enquadramento orçamental  

LOPTC Lei de Organização e processo do Tribunal de Contas 

MMI Mercado Monetário Inter-Bancário 

Módulo AA Módulo de Gestão de Imobilizado 

Módulo CO Módulo de Contabilidade Analítica 

Módulo EC-CS Módulo de Consolidação Financeira 

Módulo FI Módulo de Contabilidade Geral 
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SIGLA DESIGNAÇÃO 

Módulo IS-PS  Módulo de Controlo e Gestão Orçamental 

Módulo MM Módulo de Gestão de Compras e Stocks 

Módulo PB (IPSS) Módulo de Gestão das IPSS 

Módulo RE Módulo de Gestão Imobiliária 

Módulo TR Módulo de Gestão de Tesouraria (Pagamentos e Recebimentos) 

Módulo TR-LO Módulo de Tesouraria Alargada (Aplicações, Empréstimos e Títulos) 

OE Orçamento do Estado 

OSS Orçamento da Segurança Social 

PCISS Plano de Contas das Insti tuições de Segurança Social 

POCISSSS 
Plano Oficial de Contas das Instituições do Sistema de Solidariedade e de 
Segurança Social 

SAP R/3 System Applications and Products in Data Processing (Release 3) 

SEF Sistema de Execução Fiscais 

SGC Sistema de Gestão dos Contribuintes 

SIBS Sociedade Inter-bancária de Serviços, S.A. 

SIF Sistema de Informação Financeira 

SP Subsistema previdencial 

SPA Sector Público Administrativo 

SPSC Subsistema de protecção social de cidadania 

SPFPAEFP 
Subsistema de protecção às famílias e das políticas activas de emprego e 
de formação profissional 

SSS Sistema de Segurança Social 

SSSS Sistema de Solidariedade e Segurança Social 

TC Tribunal de Contas 
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FICHA TÉCNICA 

 
 
Sob a supervisão geral do Auditor-Coordenador Dr. António Manuel Fonseca da Silva, colabo-
raram neste trabalho os seguintes elementos do Departamento de Auditoria VII: 
 
 
 

Função Nome  Cargo/ 
/Categoria Formação base 

    

Coordenação 
da Equipa 

José Manuel Barbeita Pereira Auditor-Chefe Lic. Gestão de Empresas 

    
M.ª Alexandrina Marina Pinto da Fon-
seca 

Auditora Lic. Direito 
Execução 

José Manuel Lopes da Silva Martins Auditor Lic. Finanças 
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I. SUMÁRIO 

 
Em cumprimento do Programa de Fiscalização para 2002 do Departamento de Auditoria VII, e de 
acordo com o Plano Global de Auditoria aprovado, foi realizada uma auditoria junto do Instituto de 
Gestão Financeira da Segurança Social (IGFSS), orientada para a preparação de um quadro de 
acompanhamento permanente da execução do Orçamento da Segurança Social (OSS), por parte 
do Tribunal de Contas (TC), no âmbito das funções que lhe estão cometidas nos termos da Consti-
tuição e da lei. 
 
O novo Sistema de Informação Financeira (SIF), implantado pelo IGFSS na qualidade de gestor do 
Projecto, foi desenvolvido pela empresa CaseEdinfor e assenta no sistema aplicacional SAP R/32. 
Este Projecto, que formalmente se iniciou em Janeiro de 2002, “foi arrancando”, gradualmente, nas 
diversas instituições do Sistema de Solidariedade e da Segurança Social (SSSS), ao longo de todo 
o primeiro semestre de 2002. 
 
Trata-se de um sistema que, de uma forma integrada, procura viabilizar a introdução do Plano Ofi-
cial de Contas das Instituições do Sistema de Solidariedade e da Segurança Social (POCISSSS) e 
do Euro em todas as instituições do SSSS, processo que ocorre em simultâneo com a entrada em 
vigor das novas Lei do Enquadramento Orçamental (LEO) e Lei de Bases da Segurança Social 
(LBSS). 
 
A presente acção teve como objectivo fundamental examinar em que medida o SIF se compatibiliza 
com o imperativo legal do acompanhamento e controlo da execução orçamental, por parte do 
Tribunal de Contas, bem como do seu grau de implementação em finais de 2002. 
 
A auditoria identificou, tanto através da exploração on-line do sistema SIF/SAP R3, como através 
da realização de um conjunto de entrevistas e reuniões com os responsáveis e executivos do IGFSS 
e da empresa adjudicatária, os principais processos subjacentes ao SIF e ao seu enquadramento na 
óptica da gestão orçamental, que consubstanciam o Capítulo V do presente Relatório, e que são os 
seguintes: 
 

q Controlo e Gestão Orçamental (módulo IS-PS); 
q Contabilidade Geral (módulo FI); 
q Contabilidade Analítica (módulo CO); 
q Gestão de Tesouraria (módulos TR e TR-LO); 
q Gestão de Compras, Materiais e Bens Armazenáveis (módulo MM); 
q Gestão de Imobilizado (módulo AA); 

                                                 
2
 O contrato celebrado entre o IGFSS e a empresa CaseEdinfor, no valor de 3.615.601€ (724.862.920$00), para a 

aquisição de serviços para a concepção, desenvolvimento e implementação de um Sistema de Informação 
Financeira e Administrativa, adaptado ao EURO e POCISSSS, foi visado pelo TC, em 30/08/2001. Ao referido 
valor acrescem, nos termos do acordo de licenciamento, os custos de manutenção, que foram no ano de 
2001, no valor de 33.949,20 € (6.806.209$00). 
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q Gestão de Obras e Empreitadas (módulo AA); 
q Gestão Imobiliária e Gestão de Contratos Gerais (módulo RE); 
q Gestão das IPSS (módulo PB-IPSS). 

 
Estes processos são geridos por módulos especializados, mas integrados, que estruturam o sistema 
SIF/SAP R.3 
 
Os processos geridos pelo módulo de IS-PS foram os analisados mais detalhadamente, uma vez 
que é este que processa a informação relativa à execução e ao controlo orçamental. No entanto, 
dado tratar-se de um sistema integrado e interdependente, foram também examinados os outros 
processos, embora de um modo mais genérico, na medida que, não obstante terem funções especí-
ficas, alimentam aquele primeiro módulo. 
 
Tendo em atenção os objectivos propostos, foram também identificados um conjunto de temas cha-
ve que conduziram à recolha selectiva de um conjunto documental de suporte, bem como à elabora-
ção de um questionário dirigido ao IGFSS, centrado sobre a situação do grau de implementação do 
SIF e dos estrangulamentos e pontos críticos mais significativos que têm obstado ao seu desenvol-
vimento pleno até ao presente. 
 
O exame efectuado conduziu, em síntese, aos seguintes resultados: 
 

a) Condições para o acompanhamento e controlo da execução orçamental 
 
O SIF apresenta todas as condições para um adequado registo e controlo da execução 
orçamental por parte do IGFSS e respectivo acompanhamento e controlo pelo TC, nos 
termos do disposto, respectivamente, nos n.os 4 e 6 do art.º 55.º da Lei n.º 91/2001, de 
20 de Agosto – Lei de enquadramento orçamental –, com a nova redacção dada pela 
Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de Agosto – Lei da estabilidade orçamental. 
 
 

b) Grau de implementação em 2002 
 

Em 2002 a implementação do referido sistema encontrou sérias dificuldades que, em 
boa parte, se mantêm até ao presente, as quais não têm permitido a exploração plena 
das potencialidades que se lhe reconhecem, designadamente na vertente da execução 
orçamental. 

 
O SIF não está em condições de produzir directamente os elementos necessá-
rios para aferir da execução orçamental global, de acordo com os mapas do OSS 
para 2002, ou sob qualquer outra forma de produto final, numa perspectiva micro ou 
macro, de modo a satisfazer o disposto no art.º 44.º do Decreto-Lei n.º 23/2002, de 1 
de Fevereiro – Lei de Execução Orçamental. 
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As dificuldades encontradas na implementação do sistema derivam do facto de uma 
grande parte da informação necessária não estar introduzida, em função da existência 
de um conjunto de estrangulamentos neste domínio. 
 
Esses estrangulamentos respeitam, tanto ao carregamento dos saldos iniciais de 
2002 – os que transitam de 2001 –, como ao processamento dos dados relativos 
ao próprio exercício de 2002. 
 
Também, na área do imobilizado corpóreo, constataram-se atrasos no que respeita à 
introdução dos saldos contabilísticos, no que concerne a viaturas, imóveis, obras em 
curso e, muito particularmente, quanto aos bens móveis, como sejam o equipamento 
informático e o mobiliário, por não estar ainda efectuada a respectiva inventaria-
ção física dos bens . 
 
A função de acompanhamento e controlo da execução orçamental, através do SIF, 
poderá ser efectivamente alcançada em 2003, com a condicionante de todas as insti-
tuições realizarem atempadamente todas as transacções orçamen-
tais/financeiras no sistema em questão. 
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II. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 
II.1. Conclusões 

 
As conclusões que de seguida se apresentam tiveram em consideração a matéria analisada e as 
observações efectuadas no decurso da acção referida: 
 
 
1. O SIF apresenta todas as condições para um adequado registo e controlo da execução orça-

mental por parte do IGFSS e respectivo acompanhamento e controlo pelo TC, conforme o dis-
posto no art.º 55.º, n.os 5 e 6, respectivamente, da Lei do Enquadramento Orçamental, aprova-
da pela Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto. 

 
Assim, logo que o SIF se encontre em funcionamento pleno, isto é, com a capacidade de reflec-
tir todas as transacções efectuadas que respeitam à vertente orçamental, estarão criadas as con-
dições para ser, pelo IGFSS, disponibilizado o respectivo acesso ao Tribunal de Contas (cf. 
Capítulos VI e VII). 

 
 
2. No entanto, apesar de o Orçamento inicial de 2002 ter sido distribuído pelas diversas “empre-

sas” do sistema, incluindo as operações relativas aos cabimentos e compromissos, a implemen-
tação do referido sistema, iniciada formalmente em Janeiro de 2002, encontrou, ao longo do 
ano, sérias dificuldades que, em boa parte, se mantêm até ao presente, as quais não têm permi-
tido a exploração plena das potencialidades que se lhe reconhecem, designadamente na vertente 
da execução orçamental (por “empresa”3, instituição e globalmente). 

 
Acresce que os Centros de Custo não estão ainda definidos no SIF, com excepção de alguns 
organismos, designadamente o Instituto de Informática e Estatística da Solidariedade. 

 
Note-se, também, que o sistema de informação que gere o Subsistema Previdencial na vertente 
de capitalização – cuja competência é do Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da 
Segurança Social (IGFCSS) – não está ainda integrado no SIF, dado haver incompatibilidade 
entre os respectivos sistemas informáticos, encontrando-se, no entanto, em fase de implementa-
ção o projecto de lançamento “dos registos do IGFCSS e do FEFSS no sistema SIF”, relati-
vamente ao que decorrem, no presente, os contactos entre o IGFCSS e o IGFSS para a sua 
concretização, tendo sido já desenvolvido um interface contabilístico com a actual aplicação de 
contabilidade do IGFCSS, passível de adaptação directa ao SIF (cf. Capítulo V – Ponto V.2.2 
e Capítulo VI – Ponto A). 

 
 
                                                 

3
 Equivale, grosso modo, ao conceito de entidade contabilística, correspondendo, para efeitos do 

SIF, aos serviços que se constituem como uma unidade em termos orçamentais. 
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3. Neste contexto, o SIF não se encontra em condições de  produzir directamente os 
elementos necessários para aferir da execução orçamental global, de acordo com os 
mapas do OSS para 2002, ou sob qualquer outra forma de produto final, numa perspectiva 
quer micro quer macro. Aliás, deve referir-se que o SIF não foi, à partida, preparado para a 
produção automática dos mapas orçamentais globais, de acordo com a estrutura do Mapa IX 
do OSS/02 relativamente à execução orçamental de 2002 (cf. Capítulo VI – Pontos B e L). 

 
 
4. Também, relativamente aos mapas orçamentais da receita e da despesa, se, por um lado, o 

quadro legal que determina a respectiva estrutura não se encontra ainda estabilizado4, por outro, 
também a empresa adjudicatária deverá, a pedido do IGFSS, desenvolver ainda os mapas defi-
nidos e consagrados na Lei n.º 91/2001 e no POCISSSS, bem como a produção automática 
dos mapas orçamentais por subsistemas (cf. Capítulo VI – Pontos B e L). 

 
 
5. A execução orçamental global – de Janeiro a Novembro de 2002, publicada na Internet – foi 

conseguida através da remessa dos dados – tratados manualmente em formato Microsoft 
EXCEL – pelas instituições da segurança social, os quais foram objecto de consolidação – tam-
bém ela com recurso à referida folha de cálculo – pelo IGFSS. O mesmo se aplica aos dados 
que foram presentes à Comissão Parlamentar sobre a execução orçamental, bem como aos 
elementos legalmente obrigatórios a enviar mensalmente pelo IGFSS à Direcção-Geral do 
Orçamento (DGO). Note-se que esta informação não está estruturada por subsistemas (cf. 
Capítulo VI – Pontos B e L). 

 
 
6. As dificuldades encontradas na implementação do sistema derivam do facto de uma grande par-

te da informação necessária não estar introduzida, em função da existência de um conjunto de 
estrangulamentos neste domínio. 

 
Na perspectiva de uma visão integrada, ou seja, não circunscrita à vertente orçamental mas alar-
gada ao conjunto do SIF – na medida em que se trata de um sistema administrativo, económico 
e financeiro integrado e, portanto, interdependente nas diversas áreas ou módulos que o com-
põem –, deve referir-se que esses estrangulamentos respeitam, tanto ao carregamento dos 
saldos iniciais de 2002, ou seja, os que transitam de 2001, como ao processamento dos 
dados relativos ao próprio exercício de 2002. 

 
No que se refere ao carregamento dos saldos iniciais, apenas alguns centros distri-
tais/regionais iniciaram o processo, tendo já sido introduzida a totalidade dos saldos iniciais do 
Centro Nacional de Pensões e do Instituto de Informática e Estatística da Solidariedade. 

 

                                                 
4
 O art.º 82.º dispensa a nova especificação consignada no art.º 24.º relativamente à apresentação do OE para 

2002, bem como a Lei n.º 91/2001, de 28 de Agosto, vem determinar que a apresentação de contas anteriores 
a 2003 continua a reger-se pela lei anterior. 
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Este facto acarreta, entre outras consequências, o empolamento das operações de tesouraria, 
pois uma proporção importante dos recebimentos e pagamentos não têm contrapartida nas con-
tas de terceiros, dado que os respectivos saldos de Balanço não foram previamente introduzidos 
no sistema (cf. Capítulo VI – Pontos D e E). 

 
 
7. No que concerne às receitas de contribuições e ao registo de contribuintes em geral, a 

situação relativa à implementação do SIF acarreta num estrangulamento ainda maior à operacio-
nalidade do sistema, por respeitar aos factos que se explicitam de seguida. Neste domínio, o 
Sistema de Gestão dos Contribuintes (SGC)5 foi a solução tecnológica escolhida, para permitir, 
nomeadamente, uma contabilização integrada e on-line de todos os movimentos financeiros dos 
contribuintes no SIF (cf. Capítulo VI – Pontos F e G). 

 
 

a) Este projecto teve o seu início em Setembro de 2001, sendo que, em Janeiro de 2002 – 
data em que o SIF arrancou em produção –, o SGC arrancou com apenas algumas funcio-
nalidades básicas (ligação e contabilização automática de valores recebidos da Banca6, 
CTT, e SIBS), sem estarem concluídos os interfaces com os sistemas de onde tem de 
receber informação, designadamente o Sistema de Gestão de Tesourarias (GT), o Sis-
tema Nacional de Leitura Óptica (CLO) e o Sistema de Execuções Fiscais (SEF). 

 
 

b) No entanto, apesar da evolução dos trabalhos no decurso do ano de 2002, subsistem 
alguns aspectos menos conseguidos que afectam o SIF e o SGC, a saber: 

 
i. Migração de dados – os dados históricos das contas correntes dos contribuintes, 

que comportam os movimentos anteriores a Janeiro de 2002, e que residem nos sis-
temas informáticos distritais, não migraram para o novo sistema nacional SGC; esta 
operação consta do Plano de Actividades do IGFSS para 2003, na medida em que 
esta tarefa, não só é reconhecida como complexa, como também é considerada de 
prioridade elevada, pois dela depende, entre outros aspectos, o encerramento conta-
bilístico do exercício de 2002. 

 
Esta situação é tanto mais complicada quando se sabe que o desfasamento temporal, 
em número de meses, existente no final do exercício de 2001, entre a entrada de 
folhas de remunerações e o último mês introduzido no sistema, relativamente aos 
trabalhadores por conta de outrem, era de 3 a 6 meses nos seguintes distritos: Aveiro, 

                                                 
5
 O IGFSS celebrou um contrato com a empresa CaseEdinfor, no valor de 1.752.600 €, para a aquisição de 

serviços para o desenvolvimento do Sistema de Gestão de Contribuintes, que foi vis ado pelo TC em 
21/03/2002. Ao valor referido acrescem, nos termos do acordo de licenciamento, os custos de manutenção, 
que foram, no ano de 2001, no valor de 40.571 €. 

6
 No que se refere às ligações “on-line” com a Banca, apenas alguns Bancos remetem ficheiros electrónicos, 

durante o período nocturno, com as transacções havidas durante o mesmo dia. 
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Beja, Braga, Coimbra, Évora, Faro, Guarda, Setúbal, Viana do Castelo, Vila Real e 
Viseu. 

 

ii. Base de Dados Nacional de Contribuintes (BDNC) – esta base de dados, cuja 
gestão de projecto é da responsabilidade do IIES, não contém, ainda, informação 
completa e fiável, apesar de a sua implementação ter vindo a ser considerada, ao 
longo dos anos, como um dos objectivos prioritários para a reorganização 
administrativa do Sistema de Solidariedade e de Segurança Social; 

 
iii. Problemas com interfaces de outros sistemas, como sejam o Sistema Nacional 

de Leitura Óptica (CLO), o Sistema de Execuções Fiscais (SEF) e o Sistema de 
Gestão de Tesourarias (GT). 

 
Realce-se que o Sistema de Gestão de Tesourarias (GT) assenta numa aplicação 
que o IIES implementou, em Janeiro de 2002, em todos os serviços de tesouraria do 
SSSS, sem estarem, no entanto, asseguradas todas as condições de ligação a um 
interface com o SIF, de modo a permitir a sua adequada contabilização em tempo 
útil. Por outro lado, persistem neste sistema os problemas operacionais que se apre-
sentam sem solução, e que têm suscitado a preocupação dos responsáveis pelas insti-
tuições intervenientes no processo. 

 
A não conciliação dos valores cobrados com os valores depositados, gera 
movimentos por regularizar, tornando o sistema ineficaz e pondo em causa as 
normas mínimas de segurança e fiabilidade que devem presidir ao funciona-
mento do sistema informático que suporta o SIF. 

 
No sentido de ultrapassar os problemas, foi criado o Grupo Operacional de Gestão 
de Tesourarias, que retomou uma opção anteriormente aventada, a de que, relativa-
mente ao movimento das tesourarias, fosse solicitado aos Centros Distritais o envio de 
ficheiros em Microsoft EXCEL, após o carregamento manual de valores cobrados 
e depositados em cada uma delas, uma vez que se concluiu que não existiam elemen-
tos fiáveis que permitissem aferir com segurança da possibilidade de recuperar auto-
maticamente a informação em questão. 
 
Para além dos sistemas referidos no enunciado desta alínea, também na área das 
prestações sociais não tem sido possível a migração automática dos dados, muito 
embora deva notar-se que, conforme informação prestada pelo IGFSS, os programas 
informáticos que processam aquela informação estão, no presente, a ser objecto de 
actualização com vista à sua adequação aos desenvolvimentos legislativos mais recen-
tes, designadamente a introdução de novos escalões nas prestações familiares. 
 
As alegações produzidas, em sede de contraditório, confirmaram os resultados da 
análise e das observações efectuadas constantes do presente relatório – nomeada-
mente no que se refere à interconectividade do SIF com o GT –, não podendo deixar 
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podendo deixar de ser encarado com reserva o facto de, para efeitos do fecho 
contabilístico de 2002, se poder prever a possibilidade da adopção de critérios de 
“contabilização de carácter excepcional”, isto é, sem uma adequada conciliação de 
saldos. 
 
 

c) Registam-se, também, estrangulamentos ao nível do relacionamento com os CTT, enti-
dade que procede à cobrança das contribuições dos trabalhadores independentes, seguro 
social voluntário e domésticas, de que resultou um número apreciável de movimentos blo-
queados. 

 
 

8. Outro dos estrangulamentos, considerado como significativo para a operacionalidade do SIF, 
respeita, em função da arquitectura inicial do sistema, ao conflito existente entre a centralização 
em determinadas estruturas do processamento e pagamento dos vencimentos do pessoal e 
o orçamento descentralizado a níveis organizacionais de hierarquia inferior, facto que se circuns-
creve ao IGFSS e ISSS. Esta situação tem originado significativos inconvenientes ao nível da 
gestão e controlo orçamental por parte do IGFSS, na medida em que implica a não possibilida-
de do conhecimento automático e imediato de qual o orçamento disponível, obrigando ao recur-
so a processos extra-contabilísticos. De acordo com o IGFSS, a empresa adjudicatária proce-
deu, entretanto, ao desenvolvimento de um conjunto de procedimentos tendo em vista a resolu-
ção do problema, os quais se encontram em fase de testes. 
 
No entanto, o problema da contabilização dos vencimentos não se circunscreve à questão apon-
tada, na medida que subsiste ainda a lacuna – cuja ultrapassagem está ainda em fase de estudo 
(e, ao que tudo indica, só possível em 2003) – da criação de um interface entre o sistema 
actual de processamento de vencimentos, o Sistema de Gestão de Vencimentos (GESVEN) 
e o SIF, bem como a criação de uma estrutura de rubricas nesta aplicação que seja adequada à 
classificação contabilística em termos do POCISSSS. 
 

Entretanto, para 2002, a empresa adjudicatária construiu um programa de processamento semi-
automático de vencimentos, o qual implica uma prévia transcrição manual da informação dos 
ficheiros do GESVEN para folhas de cálculo Microsoft EXCEL, como base para o referido 
processamento. Segundo o IGFSS, o carregamento destes ficheiros, por parte dos serviços, 
está atrasado (cf. Capítulo VI – Ponto J). 

 
 
9. Por último, na área do imobilizado corpóreo, constataram-se atrasos no que respeita à intro-

dução de toda a informação, nomeadamente os saldos contabilísticos, no que concerne a viatu-
ras, imóveis, obras em curso e, muito particularmente, quanto aos bens móveis, como sejam o 
equipamento informático e mobiliário, por não estar ainda efectuada a respectiva inventa-
riação física dos bens . 
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Refira-se que, segundo informação prestada pelo IGFSS, quanto aos bens móveis, o método a 
seguir será o da desagregação deste imobilizado por “bens que representam os saldos das 
contas do razão os quais poderão ser amortizados em 3 anos à taxa de amortização de 
33,33%”, prática que não respeita os princípios contabilísticos geralmente aceites (cf. 
capítulo VI – ponto K). 

 
 
Face ao exposto, o controlo da execução orçamental, relativo ao exercício de 2002, não pode ser 
conseguido através do SIF, suscitando aprioristicamente sérias dúvidas sobre a fiabilidade do 
sistema, em termos de controlo orçamental. 
 
 
Por outro lado, também, não há uma previsão clara de quando este problema possa ser ultrapassa-
do, pois, conforme expresso – em documento escrito – pelos responsáveis do IGFSS, esse objecti-
vo poderá ser atingido em 2003, com a condicionante de todas as instituições realizarem atem-
padamente todas as transacções orçamentais/financeiras no sistema em questão. 
 
 
 
II.2. Recomendações 

 
Face às conclusões expostas, e salvaguardando eventuais medidas, no entretanto adoptadas, que 
possam colmatar as deficiências detectadas, recomenda-se o seguinte: 
 
 
Ao Ministro da Segurança Social e do Trabalho: 
 

1. Futuras medidas e acções a tomar nesta área não devem perturbar significativamente a esta-
bilidade do sistema, desta forma melhor rentabilizando o investimento – de capital humano e 
material – subjacente à implementação dos diferentes sistemas de informação e suas com-
ponentes. 

 
 
2. Devem ser tomadas decisões com vista à criação das condições necessárias à estabilização 

dos sistemas de informação da segurança social que interagem com o SIF, designadamente 
o SGC, CLO, SEF e GT. 

 
 
3. Deve assegurar-se o cumprimento das medidas tomadas pela Comissão Permanente de Sis-

temas de Informação e Estatística no âmbito do plano integrado de sistemas de informação 
da segurança social, designadamente quanto ao cumprimento de metas calendarizadas para 
a implementação e entrada em produção das principais novas aplicações e quanto à recupe-
ração dos atrasos na migração de dados, vitais ao sistema de segurança social. 
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4. Deve providenciar-se pela criação das condições necessárias à informatização dos serviços 

de tesouraria, de forma a obviar aos recebimentos manuais, com introdução posterior no 
sistema, que constituem factores geradores de algumas divergências entre os ficheiros de 
Depósito e de Cobrança. 

 
 
5. Deve assegurar-se o cumprimento de um plano de formação profissional adequado às 

necessidades dos serviços, com vista a uma melhor adaptação aos novos métodos e proce-
dimentos (que se exigem uniformes ao nível nacional), bem como à obtenção de maiores 
qualificações profissionais na segurança social. 

 
 
6. Deve providenciar-se, em matéria de consolidação de contas, pela aprovação e consequen-

te publicação da portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da Segurança Social e do 
Trabalho, nos termos do art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 12/2002, de 25 de Janeiro, que aprova 
o referido plano de contas. 

 
 
 

Ao IGFSS, em articulação, sempre que for caso disso, com o IGFCSS, ISSS e IIES: 
 
Devem ser tomadas todas as medidas para assegurar: 
 
1. Celeridade na recuperação da toda a informação necessária ao eficaz funcionamento do SIF 

(integridade e consistência da informação nele contida), designadamente os dados relativos aos 
saldos iniciais de 2002 – principalmente no que respeita ao imobilizado corpóreo –, e os dados 
inerentes às transacções orçamentais do próprio exercício. 

 
 
2. Registo atempado de todas as operações orçamentais e financeiras no SIF, no que concerne ao 

exercício de 2003. 
 
 
3. Recuperação rápida, tanto de situações de atraso grave nos normais procedimentos – atrasos 

no registo de remunerações (com efeitos nas contas correntes dos contribuintes) e no processa-
mento das prestações sociais –, como na aceleração dos calendários de implementação das 
novas aplicações previstas. 

 
 
4. Celeridade na correcção dos erros decorrentes do registo deficiente dos dados recolhidos nas 

Estações de Correios relativos à cobrança das contribuições para a Segurança Social dos 
Trabalhadores Independentes, Trabalhadores do Serviço Doméstico e do Seguro Social 
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Voluntário, bem como a tomada de medidas (harmonização de procedimentos) com vista a 
prevenir, no futuro, a ocorrência de novas situações de erro. 

 
 
5. Inventariação sistemática de todos os bens do imobilizado corpóreo – designadamente progra-

mas e equipamentos informáticos – tendo em vista, no mais curto prazo, a adequação dos regis-
tos contabilísticos às respectivas existências físicas. 

 
 
6. Eliminação do recurso a métodos extra-contabilísticos (por exemplo, à utilização de informação 

contidas em folhas EXCEL), para a produção de informação financeira na vertente orçamental, 
que deverá ser exclusivamente produzida pelo SIF. 

 
 
7. Redução do perímetro das Operações de Tesouraria às suas adequadas proporções, em con-

formidade com as normas orçamentais em vigor. 
 
 
8. Implementação de mecanismos de controlo dos dados, ao nível da garantia de coerência entre 

os registos efectuados no Sistema de Gestão de Tesourarias (GT) e os dados integrados, pelo 
IIES, nas tabelas que alimentam o interface com o Sistema de Informação Financeira (SIF), bem 
como de mecanismos de validação de dados que assegurem a coerência entre os movimentos 
integrados no SIF, via SGC, resultantes de cobranças de contribuições efectuadas em cada uma 
das tesourarias do sistema de segurança social e os depósitos integrados pelo interface para as 
mesmas tesourarias. 

 
 
9. Celeridade na concretização da interconectividade entre os diferentes sistemas de informação, 

designadamente: 
 

a) CLO, DRI, DRD e GT. 
 

b) Interfaces que permitem que as actuais aplicações do IGFCSS e do FEFSS 
sejam passíveis de adaptação directa ao SIF; 

 
c) Ligações automáticas com as prestações sociais, 

 
tendo como objectivos a eliminação dos procedimentos manuais e/ou semi-automáticos e a 
transmissão de dados em tempo real. 

 
 
10. Celeridade na concretização da entrada em produção do Sistema de Identificação e Qualifica-

ção (IDQ). 
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III. INTRODUÇÃO 

 
A função de controlo da execução orçamental, hoje reforçada pela nova Lei do Enquadramento 
Orçamental (LEO), assume, no actual contexto económico e financeiro, uma importância acrescida 
no quadro da verificação da legalidade e da regularidade financeira das receitas e das despesas 
públicas, bem como da apreciação da boa gestão dos dinheiros e outros activos públicos e da dívi-
da pública.  
 
Esta exigência é reforçada pela necessidade do cumprimento de critérios de convergência e estabili-
dade impostos pela União Europeia, para os quais importa o cumprimento dos objectivos e a 
observação das medidas de estabilidade orçamental, inseridas na lei do Orçamento, por parte de 
todos os organismos do sector público administrativo. 
 
E, nos termos do art.º 87.º da lei de estabilidade orçamental, aprovada pela Lei Orgânica n.º 
2/2002, de 28 de Agosto7, “ a verificação do cumprimento das exigências da estabilidade 
orçamental é feita pelos órgãos competentes para o controlo orçamental, nos termos da pre-
sente lei”. 
 
Para além do inevitável controlo administrativo – art.º 55.º, n.º4, da Lei n.º 91/2001, de 20 de 
Agosto (LEO)8 –, a execução do Orçamento do Estado está sujeita ao controlo político da 
Assembleia da República e ao controlo jurisdicional do Tribunal de Contas, conforme o disposto, 
respectivamente, nos art.º 56.º, n.º 19 e art.º 55.º, n.º 6, ambos da referida lei. 
 
A Assembleia da República, no exercício das suas funções de controlo, deve tomar a Conta do 
Estado e acompanhar a execução orçamental, através da análise dos elementos informativos que se 
referem de seguida: 
 

a) A execução do Orçamento do Estado, incluindo o da segurança social; 
 
b) A execução do orçamento consolidado das instituições do sector público administrativo; 

                                                 
7
 A Lei Orgânica 2/2002, de 28 de Agosto, altera a Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, na medida em que, ao 

republicar esta, altera a redacção do Título V “Estabilidade Orçamental”e adita um novo, o Título VI “Dispo-
sições Finais”. 

8
 Esta disposição determina que o controlo administrativo é exercido pelo serviço ou instituição responsável 

pela respectiva execução, pelos respectivos serviços de orçamento e de contabilidade pública, pelas entida-
des hierarquicamente superiores, de superintendência ou de tutela e pelos serviços gerais de inspecção e de 
controlo da Administração Pública. Por outro lado, determina o n.º 5 do mesmo artigo que compete aos ser-
viços ou instituições responsáveis pela execução orçamental e aos respectivos serviços de orçamento e de 
contabilidade pública a elaboração, organização e manutenção em funcionamento dos sistemas e 
procedimentos de controlo interno das operações de execução do Orçamento. 

9
 Refere o art.º 56.º, n.º 1 que «A Assembleia da República exerce o controlo político sobre a execução do 

Orçamento do Estado e efectiva as correspondentes responsabilidades políticas, nos termos do disposto 
na Constituição, no Regimento da Assembleia da República, na presente lei e na demais legislação apli-
cável» e o art.º 55.º, n.º 6, que «O controlo jurisdicional da execução do Orçamento do Estado compete ao 
Tribunal de Contas e é efectuado nos termos da respectiva legislação». 
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c) As alterações orçamentais aprovadas pelo Governo; 

 
d) As operações de gestão da dívida pública, o recurso ao crédito público e as condições 

específicas dos empréstimos públicos celebrados nos termos previstos na Lei do Orçamen-
to do Estado e da legislação relativa à emissão e gestão da dívida pública; 

 
e) Os empréstimos concedidos e outras operações activas de crédito realizadas nos termos 

previstos na Lei do Orçamento do Estado; 
 

f) As garantias pessoais concedidas pelo Estado nos termos previstos na Lei do Orçamento 
do Estado e na legislação aplicável, incluindo a relação nominal dos beneficiários dos avales 
e fianças concedidas pelo Estado, com explicitação individual dos respectivos valores, bem 
como do montante global em vigor; 

 
g) Os fluxos financeiros entre Portugal e a União Europeia. 

 
Para o que o Governo deve enviar, mensalmente, à Assembleia da República a informação mencio-
nada na alínea a) e, trimestralmente, a referida nas restantes alíneas, devendo, em qualquer caso, o 
respectivo envio efectuar-se nos 60 dias seguintes ao período a que respeitam. 
 
Ao Tribunal de Contas compete, enquanto “órgão supremo de fiscalização da legalidade das 
despesas públicas”10, o controlo financeiro e jurisdicional da execução orçamental, nos termos do 
disposto no art.º 107.º da Constituição da República Portuguesa (CRP)11 e no art.º 36.º da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto (LOPTC)12, que determina que: 
 

“O Tribunal de Contas fiscaliza a execução do Orçamento do Estado, incluindo o da 
segurança social, podendo para tal solicitar a quaisquer entidades, públicas ou priva-
das, as informações necessárias”. 

 
Saliente-se que a faculdade de solicitar, a qualquer entidade, as informações necessárias à fiscaliza-
ção da execução orçamental faz caber, no referido preceito, o estabelecimento das conexões entre 
os sistemas informáticos, para o acesso às principais bases de dados ou sistemas de informação 
existentes, e, nesse sentido, conferindo ao Tribunal os meios necessários à sua acção através de 
procedimentos céleres e actuais que a moderna tecnologia permite. 
 

                                                 
10

  Conforme o disposto no art.º 214.º, corpo do n.º 1, da CRP. 
11

  Determina o referido artigo que: «A execução do Orçamento será fiscalizada pelo Tribunal de Contas e 
pela Assembleia da República, que, precedendo parecer daquele tribunal, apreciará e aprovará a Conta 
Geral do Estado, incluindo a da segurança social». 

12
  O n.º 1 deste artigo consagra que: «O Tribunal de Contas fiscaliza a execução do Orçamento do Estado, 

incluindo o da segurança social, podendo para tal solicitar a quaisquer entidades, públicas ou privadas, 
as informações necessárias». 
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Somente com base no conhecimento, de modo integrado, de toda a informação relativa à execução 
orçamental, poderá o Tribunal de Contas, no exercício da sua função de controlo orçamental enviar 
“à Assembleia da República os relatórios finais referentes ao exercício das suas competências 
…”13. 
 
Por sua vez, a Assembleia da República que, conforme se nota, se constitui como o interlocutor pri-
vilegiado14 do Tribunal de Contas nesta matéria, pode solicitar a este órgão de soberania15: 
 

a) Informações relacionadas com as respectivas funções de controlo financeiro, a 
prestar, nomeadamente, mediante a presença do Presidente do Tribunal de Contas 
ou de relatores em sessões de comissão, nomeadamente de inquérito, ou pela cola-
boração técnica de pessoal dos serviços de apoio do Tribunal; 

 
b) Relatórios intercalares sobre os resultados do controlo da execução do Orçamento 

do Estado ao longo do ano; 
 

c) Quaisquer esclarecimentos necessários à apreciação do Orçamento do Estado e do 
parecer sobre a Conta Geral do Estado. 

 
Podendo, por outro lado, o Tribunal de Contas, sempre que se justifique, comunicar à Assembleia 
da República as informações por ele obtidas no exercício das suas competências de controlo da 
execução orçamental16. 
 
O controlo orçamental efectua-se prévia, concomitante e sucessivamente à realização das operações 
de execução orçamental. 
 
Nestes termos, o Tribunal de Contas, no exercício da função que lhe está legalmente cometida, ins-
creveu no seu Programa de Fiscalização para 2002 – Departamento de Auditoria VII – a realização 
de uma auditoria, a efectuar junto do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social (IGFSS), 
com vista à preparação de um quadro de acompanhamento da execução do Orçamento da Segu-
rança Social (OSS). 
 
 
 
III.1. Âmbito e Objectivos da Auditoria 

 
O processo de execução do Orçamento da Segurança Social assenta, presentemente, no Sistema 
de Informação Financeira (SIF), implementado no sistema aplicacional SAP R/3 (System Appli-
                                                 

13
 Cf. art.º 56.º, n.º 5 da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto (LEO). 

14
 A articulação entre estes dois órgãos de soberania, neste domínio, é feita em sede da Comissão de Execução 

Orçamental, comissão parlamentar permanente criada em 2002. 
15

 Cf. art.º 56.º, n.º 7 da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto (LEO). 
16

 Cf. art.º 56.º, n.º 8 da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto (LEO). 
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Applications and Products in Data Processing), cujo desenvolvimento foi adaptado às 
especificidades do sistema de gestão financeira da segurança social pela empresa CaseEdinfor. 
 
Este sistema, que tem por base o Plano Oficial de Contas das Instituições do Sistema de Soli-
dariedade e de  Segurança Social (POCISSSS)17, entrou efectivamente em exploração em todas 
as entidades da segurança social no decurso do primeiro semestre de 2002, não obstante ter sido 
prevista a data de arranque formal para 01/01/2002. 
 
O SIF é, como o próprio nome indica, um sistema de informação financeira integrado que contem-
pla a quase totalidade das áreas de gestão financeira. No entanto, existem áreas de informação não 
integradas, designadamente, o Sistema de Gestão das Contribuições (SGC), o Sistema de 
Execuções Fiscais (SEF), o Sistema Nacional de Leitura Óptica (CLO), o Sistema de Ges-
tão de Tesourarias (GT) e o Sistema de Vencimentos (GESVEN). 
 
O presente trabalho tem como objectivo fundamental a preparação de um quadro para o acompa-
nhamento da execução do Orçamento da Segurança Social (OSS) pelo Tribunal de Contas, e, bem 
assim, examinar em que medida o SIF se compatibiliza com o imperativo legal da elaboração, orga-
nização e manutenção em funcionamento dos sistemas e procedimentos de controlo interno das ope-
rações de execução do Orçamento18, com especial relevância para o grau de implementação do 
mesmo em finais de 2002. 
 
Ressalva-se, no entanto, que dada a abrangência e complexidade do sistema (quer no que se refere 
ao SIF, quer ao próprio sistema aplicacional SAP R/3), o trabalho desenvolvido na presente audito-
ria centrou-se na sua análise genérica, procurando aflorar, de forma mais detalhada, os aspectos 
relativos à forma como é executado o orçamento propriamente dito (stricto sensu), bem como o 
respectivo grau de implementação, tendo em vista os objectivos em questão. 
 
 
 
III.2. Metodologia 

 
O presente Relatório pretende dar a conhecer, de forma muito geral, o Sistema de Informação 
Financeira (SIF), cuja estrutura assenta na estrutura modular do SAP. Nesse sentido, foram objecto 
de recolha e análise, na primeira fase, correspondente ao Capítulo IV do presente trabalho, todos os 
elementos e dados que puderam ser conseguidos, no que se refere aos seguintes temas: 
 

 Enquadramento legal e institucional; 
 

 Análise do Orçamento da Segurança Social de 2002 e elementos disponíveis sobre a res-
pectiva execução. 

                                                 
17

  O POCISSSS foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 12/2002, de 25 de Janeiro, tendo entrado em vigor em 1 de 
Janeiro de 2002. 

18
  Cf. o art.º 55.º, n.º 5, da Lei n.º 91/2001. 
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Na segunda fase, que deu origem aos capítulos remanescentes, procedeu-se, ao longo de duas 
semanas, no IGFSS, ao levantamento sumário dos processos subjacentes ao objecto da presente 
acção e ao seu enquadramento na óptica da gestão orçamental, tanto através da exploração on-line 
do sistema SIF/SAP R3, como através da realização de um conjunto de entrevistas e reuniões com 
os responsáveis e executivos do IGFSS e da empresa adjudicatária. 
 
Os procedimentos anteriores permitiram, tendo em atenção os objectivos propostos, identificar um 
número de temas chave que conduziram à recolha selectiva de um conjunto documental de suporte, 
bem como à elaboração de um questionário dirigido ao IGFSS, centrado sobre a situação do grau 
de implementação do SIF e dos estrangulamentos e pontos críticos mais significativos que têm obs-
tado ao seu desenvolvimento pleno até ao presente, bem como da ultrapassagem destes numa pers-
pectiva de curto prazo. Este aspecto traduziu-se no sexto e último capítulo do presente relatório. 
 
 
 
III.3. Exercício do contraditório 

 
De harmonia com o disposto no art.º 13.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, foram ouvidas as 
seguintes entidades, para, querendo, alegar o que houvessem por conveniente acerca da totalidade 
do relato de auditoria: 
 

 Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Trabalho; 
 

 Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social; 
 

 Instituto de Informática e Estatística da Solidariedade; 
 

 Instituto de Solidariedade e Segurança Social, 
 
e, quanto a partes pertinentes do mesmo relato: 
 

 Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança Social; 
 

 Correios de Portugal, S.A., 
 
tendo todas estas entidades remetido alegações dentro do prazo determinado. 
 
Todos os comentários recebidos foram objecto de análise, tendo eventuais citações e os respectivos 
comentários sido introduzidos no texto, nos pontos pertinentes, em tipo de letra diferente. 
 
As respostas recebidas constituem, na sua integralidade, o Anexo do presente relatório. 
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III.4. Condicionantes e Limitações 

 
O desenvolvimento desta acção foi sujeito às seguintes limitações e condicionantes: 
 

 o facto de o IGFSS enfrentar, no ano de 2002, um desafio significativo – foram vários os 
factores de mudança19 que concorreram para a implementação de novos processos – con-
tribuiu para, no domínio do acompanhamento e controlo orçamental, não ter sido possível a 
verificação efectiva, no sistema informático na parte implementada, do sistema de controlo 
existente; 

 
 dadas as características de integridade e consistência do sistema SIF/SAP R.3 – trata-se de 

um sistema exaustivo e complexo –, o grau da respectiva implementação não permitiu que, 
neste momento, a análise conseguida tivesse maior profundidade. 

 
Destaque-se o facto de que se obteve, num trabalho com as características e complexidade do pre-
sente, uma colaboração cordial e cooperante, da parte de todos os dirigentes e técnicos contacta-
dos, consubstanciada no fornecimento dos elementos solicitados e na prestação de todas as infor-
mações pretendidas, necessários à realização desta auditoria. 

                                                 
19

 Entre os factores referidos cite-se o novo quadro legal (a lei de bases gerais do sistema de solidariedade e de 
segurança social, hoje, lei de bases da segurança social – Lei n.º 17/2000, de 8 de Agosto, e Lei n.º 32/2002, 
de 20 de Dezembro, respectivamente –, a lei de financiamento da segurança social – Decreto Lei n.º 331/2001, 
de 20 de Dezembro –, o novo código de classificação económica das receitas e das despesas públicas – 
Decreto Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro –, a nova lei do enquadramento orçamental – Lei n.º 91/2001, de 
20 de Agosto, e Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de Agosto – e o novo plano de contas, POCISSSS – aprovado 
pelo Decreto Lei n.º 12/2002, de 25 de Janeiro), e um novo Sistema de Gestão Financeira (SIF) que assenta 
num novo sistema informático, o SAP R.3. 
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IV. ENQUADRAMENTO JURÍDICO-FINANCEIRO E INSTITUCIONAL 

IV.1. Gestão global da execução do orçamento da segurança social 

 
A) A lei de enquadramento orçamental 

 
O art.º 2.º, n.º 4, da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto – lei do enquadramento orçamental – 
define o Sistema de Solidariedade e Segurança Social como o conjunto dos subsistemas deter-
minados na respectiva Lei de Bases da Segurança Social (a Lei n.º 17/2000, de 8 de Agosto), 
as respectivas fontes de financiamento e os organismos responsáveis pela sua gestão. 
 
Dispõe, também, o art.º 45.º, n.º 1, da mesma lei que incumbe ao Instituto de Gestão Financeira 
da Segurança Social (IGFSS)“(…) a gestão global da execução do orçamento da seguran-
ça social, no respeito pelo disposto na presente lei e nas normas especificamente aplicá-
veis no âmbito do sistema”. 
 
Nesse sentido: 
 

 as cobranças das receitas e os pagamentos das despesas do sistema de segurança social são 
efectuados pelo IGFSS, que assume as competências de tesouraria única do sistema de 
segurança social em articulação com a Tesouraria do Estado (art.º 45.º, n.º 4); 

 
 a execução do orçamento do sistema de segurança social tem por base os respectivos pla-

nos de tesouraria, elaborados pelo IGFSS (art.º 45.º, n.º 5); 
 

 as entradas e saídas de fundos do sistema de segurança social são efectuadas através do 
IGFSS, directamente ou por intermédio de entidades colaboradoras, onde se mantêm depo-
sitados os seus excedentes e disponibilidades de tesouraria (art.º 45.º, n.º 6). 

 
A Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto, introduz, ainda, no que se refere à apresentação de 
mapas, inovações, quer quanto aos mapas orçamentais que integram, nos termos do art.º 28.º 
e 29.º, o Orçamento de Estado (OE), quer quanto aos mapas contabilísticos gerais que inte-
gram a Conta Geral do Estado (CGE), conforme o disposto no art.º 71.º. 
 
Assim, no primeiro caso, o OE contém, no que se refere à área da segurança social, entre 
outros, os seguintes mapas: 
 

q Mapa X, «Receitas da segurança social, por classificação económica»; 
q Mapa XI, «Despesas da segurança social, por classificação funcional»; 
q Mapa XII, «Despesas da segurança social, por classificação económica»; 
q Mapa XIII, «Receitas de cada subsistema, por classificação económica»; 
q Mapa XIV, «Despesas de cada subsistema, por classificação económica»; 
q Mapa XXI, «Receitas tributárias cessantes dos serviços integrados, dos serviços e 

fundos autónomos e da segurança social». 
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E, no segundo caso, integram a CGE os seguintes mapas contabilísticos gerais: 
 

q Mapa XXII «Conta consolidada das receitas e das despesas do sistema de segu-
rança social» referente à execução orçamental; 

q Mapa XXIII «Conta consolidada do Estado, incluindo a do sistema de segurança 
social» referente à execução orçamental; 

q Mapa XXVII-A «Movimentos e saldos das contas na tesouraria do sistema de 
segurança social» referente à situação de tesouraria; 

q Mapa XXVII-B «Movimentos e saldos nas caixas da tesouraria do sistema de segu-
rança social» referente à situação de tesouraria; 

q Mapa XXXII «Balanço e demonstração de resultados do sistema de solidariedade e 
segurança social» referente à situação patrimonial. 

 
Também importa referir que, para além destes, a CGE compreende elementos informativos (sob 
a forma de mapas) referentes à conta do sistema de segurança social, que são, entre outros, os 
seguintes: 

 
a) alterações orçamentais; 
b) receitas cobradas, especificadas de acordo com a classificação económica, compa-

radas com as orçamentadas e com as cobradas no ano económico anterior; 
c) despesas pagas, especificadas de acordo com a classificação económica, compara-

das com as do ano económico anterior; 
d) despesas pagas, especificadas de acordo com a classificação funcional, comparadas 

com as do ano económico anterior; 
e) despesas cruzadas pelas diversas classificações orçamentais; 
f) mapa dos compromissos assumidos. 

 
Não obstante, em matéria de segurança social, o art.º 82.º da Lei n.º 91/2001 ressalva que, à 
preparação, elaboração e apresentação do OE para 2002, não é de aplicação obrigatória o dis-
posto no art.º 24.º20, nem as disposições contidas nos capítulos II e IV do Título III21 da citada 
lei. 
 
Assim, o art.º 82.º dispensa a nova especificação consignada no art.º 24.º22 relativamente à 
apresentação do OE para 2002, não o fazendo, porém, nem relativamente à apresentação dos 
mapas contabilísticos gerais que integram a CGE, nem quanto aos elementos informativos 
referidos no art.º 73.º. Porém, esta última situação está ultrapassada, na medida que a Lei 
Orgânica n.º 2/2002, de 28 de Agosto – lei da estabilidade orçamental – que altera a Lei n.º 

                                                 
20

  O art.º 24.º da Lei n.º 91/2001, sob a epígrafe “Especificação”, integra a Secção IV do Capítulo I e refere-se ao 
“Orçamento da segurança social”. 

21
  Os Capítulos II e IV do Título III da Lei n.º 91/2001 contêm disposições relativas à Lei do Orçamento de 

Estado e a Alterações Orçamentais, respectivamente. 
22

 Os mapas globais da receita e da despesa do orçamento de Estado para 2002 foram apresentados de acordo 
com a estrutura do Mapa IX, nos termos da anterior legislação. 
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91/2001, vem determinar que a apresentação de contas anteriores a 2003 continua a reger-se 
pela anterior lei, a Lei n.º 6/91, de 20 de Fevereiro. 
 
 

B) A lei de execução orçamental para 2002 
 
O Decreto-Lei n.º 23/2002, de 1 de Fevereiro, além de reafirmar a competência do IGFSS, 
determina que este Instituto assegure “o acompanhamento da execução orçamental”, pro-
pondo eventuais alterações orçamentais, tudo nos termos do disposto no artigo 44.º do decreto-
lei em referência. 
 
As instituições da segurança social e os demais organismos com orçamentos integrados no OSS 
devem enviar mensalmente ao IGFSS elementos sobre a execução orçamental de receita e des-
pesa, realizados nos termos definidos no Plano Oficial de Contabilidade das Instituições do Sis-
tema de Solidariedade e de Segurança Social (POCISSSS) – art.º 49.º, n.º 1 do citado diplo-
ma. 
 
E, nos termos do disposto na legislação em vigor, o IGFSS remete mensalmente à Direcção-
Geral do Orçamento os elementos referentes à execução financeira da segurança social, até ao 
final do mês seguinte a que respeitem – art.º 49.º, n.º 2 do Decreto Lei n.º 23/2002. 
 
 

C) O estatuto orgânico do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social (IGFSS) 
 
Em conformidade com estas disposições, o artigo 3.º dos Estatutos do IGFSS, aprovados pelo 
Decreto Lei n.º 260/99, de 7 de Julho, define como objectivo do Instituto “(…) a gestão 
financeira unificada dos recursos económicos consignados no orçamento da segurança 
social, exercendo as suas atribuições nas áreas do planeamento, orçamento e conta, dos 
contribuintes, do património e da gestão financeira do sistema de segurança social”. 

 
O IGFSS tem, nos termos do n.º 2, alínea a) do artigo em referência, por atribuições, entre 
outras, designadamente na área do planeamento, orçamento e conta: 
 

i) (…) 
ii) (…) 
iii) Preparar o orçamento da segurança social, apreciando, integrando e com-

patibilizando os orçamentos parcelares, e assegurar, coordenar e controlar 
a respectiva execução; 

iv) Definir os critérios e normas a que deve obedecer a elaboração e organiza-
ção do orçamento da segurança social, bem como as regras da sua execu-
ção e alteração; 

v) Definir os princípios, conceitos e procedimentos contabilísticos a adoptar 
no sistema de segurança social, através da elaboração do plano de contas 
do sector e assegurar o seu cumprimento; 
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vi) Elaborar a conta da segurança social, a submeter à aprovação dos órgãos 
competentes; 

vii) Assegurar a verificação, acompanhamento, avaliação e informação, nos 
domínios orçamental, económico e patrimonial, da actividade dos orga-
nismos, instituições e serviços que integram o sistema de segurança social, 
no âmbito do sistema de controlo interno da administração financeira do 
Estado; 

viii) Participar, em colaboração com as demais instituições, organismos e ser-
viços do sistema, em estudos e trabalhos com incidência no financiamento 
e na alteração de prestações do sistema de segurança social; 

 
Na sua generalidade, as atribuições referidas cometem ao Departamento de Orçamento e 
Conta do IGFSS, nos termos do disposto no art.º 6.º da Portaria n.º 409/2000, de 17 de Julho 
(diploma que aprova a estrutura orgânica interna do IGFSS). 
 
Apresenta-se, de seguida, o organograma do IGFSS: 
 

Gráfico I – Organograma do IGFSS, nos termos do Decreto-Lei n.º 260/99, de 7 de Julho 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

IV.2. A arquitectura do sistema de solidariedade e de segurança social 

 
A arquitectura do Sistema de Solidariedade e de Segurança Social (SSSS) está consagrada na Lei 
n.º 17/2000, de 8 de Agosto, que aprova as bases gerais do sistema de solidariedade e de seguran-
ça social, e foi complementada pelo Decreto-Lei n.º 331/2001, de 20 de Dezembro, o qual, proce-
dendo à regulamentação do disposto no capítulo III da citada lei, e, bem assim, nas disposições 
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disposições transitórias contidas nos artigos 106.º a 108.º, estabelece o quadro genérico do 
financiamento do sistema de solidariedade e de segurança social. 
 
Presentemente, a Lei n.º 17/2000 foi revogada pela nova lei de bases da segurança social – Lei n.º 
32/2002, de 20 de Dezembro –, que entrou em vigor a 19 de Janeiro de 2003, nos termos do dis-
posto no n.º 1 do artigo 133.º do citado diploma legal. Não obstante, em matéria de financiamento, 
dispõe o n.º 2 do art.º 132.º da mesma que se mantém em vigor o Decreto-Lei n.º 331/2001, de 20 
de Dezembro, considerando-se feitas para a actual LBSS as remissões que neste diploma se fazem 
para a lei agora revogada. 
 
Apesar de a nova lei de bases ter procedido a uma reconcepção da arquitectura do sistema de 
segurança social23, a estrutura que se apresenta seguidamente está conforme a lei anterior, por ser a 
que ainda é consignada nas leis e nos mapas orçamentais de 2002, e, bem assim, no Decreto-Lei n.º 
331/2001. 
 
Assim, de acordo com a Lei n.º 17/2000, integram o SSSS três subsistemas distintos, a saber: 

 
q protecção social de cidadania, compreendendo os subsistemas de solidariedade e 

de acção social; 
 
q protecção à família e das políticas activas de emprego e de formação profissional; 

 
q previdencial. 

 
O quadro genérico de financiamento do SSSS, está previsto na Lei de Bases, no seu Capítulo III, e 
regulamentado no referido Decreto-Lei, fazendo corresponder a cada um destes subsistemas, res-
pectivamente, uma forma de financiamento, conforme se apresenta: 

 
a) exclusivamente por transferências do Orçamento do Estado (O.E.); 
 
b) tripartido, através de cotizações dos trabalhadores, de contribuições das entidades 

empregadoras e da consignação de receitas fiscais; 
 

c) bipartido, através de cotizações dos trabalhadores e de contribuições das entidades 
empregadoras. 

 

                                                 
23

 O art.º 5.º da Lei n.º 32/2002, sob a epígrafe “Composição do sistema”, dispõe que: 
 “… 
1 - O sistema de segurança social abrange o sistema público de segurança social, o sistema de acção social e 

o sistema complementar. 
2 - O sistema público de segurança social compreende o subsistema previdencial, o subsistema de solidarie-

dade e o subsistema de protecção familiar. 
3 - O sistema de acção social é desenvolvido por instituições públicas, designadamente pelas autarquias, e 

por instituições particulares sem fins lucrativos. 
4 - O sistema complementar compreende regimes legais, regimes contratuais e esquemas facultativos”. 
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Note-se, no entanto, que o enquadramento genérico, ora apresentado, e que deriva da lei, é relati-
vamente simplista, na medida em que, numa análise mais detalhada, o subsistema de protecção 
social de cidadania não é financiado exclusivamente pelo OE, conforme se constata no Quadro I. 

 
A adequação das formas de financiamento às modalidades de protecção é representada como se 
segue: 
 

Quadro I – Subsistema de protecção social de cidadania 

(financiamento tendencialmente exclusivo – nos termos do art.º 4.º, n.º 1 do Decreto Lei n.º 331/2001, de 20 de 
Dezembro) 

 

RECEITAS 
(1) 

DES PESAS  
(2) 

REGIME TRANSITÓRIO 
(a que se refere o artigo 108.º da lei de 
bases) 

(3) 
• As transferências do Estado24; 
• As transferências de outras entidades 

ou fundos públicos, designadamente 
do Fundo de Socorro Social; 

• As receitas dos jogos sociais consig-
nadas à acção social, nos termos da 
legislação aplicável; 

• O produto de comparticipações pre-
vistas em lei ou em regulamentos, 
designadamente no âmbito da execu-
ção de programas de desenvolvimento 
social; 

• O produto de sanções pecuniárias 
aplicáveis no âmbito do subsistema; 

• As transferências de organismos 
estrangeiros, designadamente do Alto 
Comissariado das Nações Unidas para 
os Refugiados (ACNUR); 

• Outras receitas legalmente previstas. 

Correspondem às seguintes modalidades 
de protecção social: 
• Regime de solidariedade, o qual inte-

gra, nos termos do artigo 106.º da lei 
de bases25, sem prejuízo do disposto 
no artigo seguinte26, o regime não 
contributivo e a prestação do 
rendimento mínimo garantido; 

• Acção social27; 
• Regime especial de segurança social 

das actividades agrícolas e regimes 
transitórios rurais referidos no artigo 
107.º da lei de bases28; 

• Regime especial dos ferroviários; 
• Programas e projectos desenvolvidos 

no âmbito do apoio às famílias e à 
infância não dependentes de carreira 
contribut iva; 

• Programa de apoio aos refugiados; 
• Medidas de apoio a políticas de lazer 

social; 
• Outras prestações e subsídios enqua-

dráveis nos objectivos do subsistema 
de protecção social de cidadania. 

• Constituem ainda despesas deste sub-
sistema e nos termos do n.º 4 do art i-
go 82.º da lei de bases29 as despesas de 
administração e outras despesas 
comuns, na proporção do respectivo 
encargo relat ivamente à despesa total 
do sistema. 

• Financiamento tripartido, em 2002, 
nos termos previstos para o subsiste-
ma de protecção às famílias e polít i-
cas activas de emprego e formação 
profissional;  

• 25% dos encargos financiados por 
transferências do Orçamento do Esta-
do, em 2003, sendo o restante finan-
ciado nos termos previstos para o 
subsistema de protecção às famílias e 
políticas activas de emprego e forma-
ção profissional; 

• 50% dos encargos financiados por 
transferências do Orçamento do Esta-
do, em 2004, sendo o restante finan-
ciado nos termos previstos para o 
subsistema de protecção às famílias e 
políticas activas de emprego e forma-
ção profissional; 

• 75% dos encargos financiados por 
transferências do Orçamento do Esta-
do, em 2005, sendo o restante finan-
ciado nos termos previstos para o 
subsistema de protecção às famílias e 
políticas activas de emprego e forma-
ção profissional; 

• Financiamento da totalidade dos 
encargos por transferências do Orça-
mento do Estado, a partir de 2006. 

                                                 
24

 A alínea a) compreende, quer as transferências anuais do Orçamento do Estado, quer as transferências pro-
venientes de outras unidades orgânicas do Estado, nos termos da legislação aplicável. 

25
  O artigo 106.º da Lei n.º 17/2000, sob a epígrafe “Regime não contributivo”, estipula que “O regime de soli-

dariedade integra o regime não contributivo, instituído pelo Decreto-Lei n.º 160/80, de 27 de Maio, e 
desenvolvido por legislação complementar, designadamente o Decreto-Lei n.º 464/80, de 13 de Outubro, 
bem como a prestação de rendimento mínimo, instituída pela Lei n.º 19-A/96, de 29 de Junho, e 
desenvolvido por legislação complementar”. 
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Quadro II – Subsistema protecção às famílias e das políticas activas de emprego e de formação 
profissional  

(financiamento tripartido30 – nos termos do art.º 4.º, n.º 2 do Decreto Lei n.º 331/2001, de 20 de Dezembro) 
 

                                                                                                                                                         
26

 Trata-se do art.º 7.º do Decreto Lei n.º 331/2001, sob a epígrafe “Período transitório a que se refere o artigo 
108.º da lei de bases”, que determina que “Os encargos resultantes do pagamento dos complementos 
sociais, constitutivos do regime de solidariedade, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 31.º da lei de 
bases, que visem assegurar os montantes mínimos de pensões previstos no seu artigo 56.º, sempre que os 
respectivos encargos excedam o montante fixado na lei para a pensão social de invalidez e de velhice, são 
financiados …” nos termos referidos na coluna (3) do Quadro I. 

27
 A acção social compreende, designadamente, as despesas do regime de acção social, os investimentos em 

equipamentos sociais, as despesas com a rede solidária do ensino pré-escolar e as transferências para o 
Ministério da Educação para comparticipação nos encargos com a componente solidária do ensino pré-
escolar da rede pública, nos termos da legislação aplicável. 

28
 O artigo 107.º da Lei n.º 17/2000, sob a epígrafe “Regimes equiparados ao regime não contributivo”, dispõe 

que “Ao regime especial de segurança social das actividades agrícolas, criado pelo Decreto-Lei n.º 
81/85, de 28 de Março, aos regimes transitórios rurais, criados pelo Decreto-Lei n.º 174-B/75, de 1 de 
Abril, aplica-se, quanto ao financiamento, o disposto para o regime da solidariedade”. 

29
 O art.º 82.º, n.º 4, da Lei n.º 17/2000, refere que “As despesas de administração e outras despesas comuns do 

sistema são financiadas através das fontes correspondentes ao regime de solidariedade, à acção social, à 
protecção à família, bem como aos regimes de segurança social, na proporção dos respectivos encargos”. 

30
 Financiamento tripartido através de cotizações dos trabalhadores, de contribuições das entidades 

empregadoras e da consignação de receitas fiscais . 
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RECEITAS31 
(1)  

DESPESAS 
(2) 

CONSIGNAÇÃO DE  
RECEITAS FISCAIS  

(3) 
• As cotizações dos beneficiários32; 
• As contribuições das entidades30 

empregadoras; 
• As transferências de saldos de entida-

des ou fundos públicos cuja actividade 
corresponda essencialmente à imple-
mentação de políticas de protecção às 
famílias e polít icas activas de emprego 
e formação profissional; 

• As receitas do IVA social consignadas 
ao sistema de solidariedade e segurança 
social, nos termos da coluna (3) deste 
quadro; 

• Outras receitas fiscais consignadas 
legalmente ao sistema de solidariedade 
e segurança social, nos termos da 
coluna (3) deste quadro; 

• O produto de comparticipações pre-
vistas em lei ou em regulamentos, 
designadamente no âmbito do Fundo 
Social Europeu; 

• O produto de sanções pecuniárias 
aplicáveis no âmbito do subsistema; 

• Outras receitas legalmente previstas.  
 

• Correspondam à protecção social nas 
seguintes eventualidades: 
− Encargos familiares; 
− Deficiência; 
− Dependência. 

• Constituem ainda despesas a financiar 
nos mesmos termos do subsistema de 
protecção às famílias as situações 
determinantes de diminuição de recei-
tas ou de aumento de despesas sem 
base contributiva específica, nomea-
damente situações especiais de anteci-
pação da idade legal de reforma e, bem 
assim, outras medidas inseridas em 
políticas de emprego e de formação 
profissional. 

• Constituem ainda despesas deste sub-
sistema e nos termos do n.º 4 do art i-
go 82.º da lei de bases33 as despesas de 
administração e outras despesas 
comuns, na proporção do respectivo 
encargo relat ivamente à despesa total 
do sistema.  

• A protecção social pode alargar-se, 
progressivamente, nos termos do n.º 2 
do art igo 45.º da lei de bases34, de 
modo a dar resposta a novas necessi-
dades familiares, designadamente no 
domínio da monoparentalidade. 

• É consignada à segurança social a receita 
do IVA resultante do aumento da taxa 
normal operada através do n.º 6 do art igo 
32.º da Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezem-
bro35, relativamente à cobrança efectuada 
em cada exercício orçamental e às opera-
ções tributáveis ocorridas no mesmo ano. 

• A partir de 200336, inclusive, será deter-
minada uma afectação de receita fiscal 
superior à mencionada no número ante-
rior, até que a totalidade das receitas fis-
cais consignadas representem 50% dos 
encargos com o subsistema de protecção 
às famílias e políticas activas de emprego 
e formação profissional. 

• Tendo em atenção o disposto no artigo 
81.º da Lei n.º 17/2000, de 8 de Agosto37, 
a consignação referida no número anterior 
far-se-á de forma progressiva, nos seguin-
tes termos: 

 
− Cobertura de 30% dos encargos por 

receitas fiscais, em 2003;  
− Cobertura de 40% dos encargos por 

receitas fiscais, em 2004;  
− Cobertura de 50% dos encargos por 

receitas fiscais, a partir de 2005. 
− Para efeitos da repartição de encargos 

referida nos números anteriores, não 
são consideradas as receitas e despesas 
correspondentes às dotações do Fundo 
Social Europeu, bem como à constitui-
ção de eventuais linhas de crédito afec-
tas à gestão daquele Fundo. 

                                                 
31

 Constituem receitas do subsistema as referidas no quadro, sem prejuízo de outras que venham a ser afectas 
ao seu financiamento 

32
 Estas receitas correspondem à percentagem resultante da desagregação da taxa contributiva global ou de 

outra, quando aplicável, destinada a compensar, actuarialmente, a ocorrência das eventualidades de encar-
gos familiares e a financiar as políticas activas de emprego, nos termos da legislação em vigor (Decreto Lei 
n.º 200/99, de 8 de Junho). 

33
 Idem Nota 27. 

34
  O n.º 2 da citada disposição legal refere  que “A protecção referida no número anterior [trata-se da 

protecção nas seguintes eventualidades: encargos familiares, deficiência e dependência, no âmbito do sub-
sistema de protecção à família] pode alargar-se, progressivamente, de modo a dar resposta a novas 
necessidades familiares, designadamente no caso de famílias monoparentais, bem como às que relevem, 
especificamente, dos domínios da deficiência e da dependência”. 

35
  A Lei n.º 39-B/94 aprova o Orçamento do Estado para 1995 e altera a redacção dos art.os 16.º, 18.º, 49.º, 83.º-B 

e 87.º-A do Código do IVA , nos termos do art.º 32.º, n.º 6 da citada lei. 
36

 Esta disposição é observada no n.º 2 do art.º 22.º da Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro (Orçamento do 
Estado para 2003) 

37
  O art.º 81.º, sob a epígrafe “Consignação de receitas fiscais”, determina que: 

 “1 - No desenvolvimento dos princípios referidos nos artigos 78.º, 79.º e 80.º [princípios da diversificação 
das fontes de financiamento e da adequação selectiva], a consignação de receitas fiscais, baseada em 
receita fiscal, tem em vista, designadamente, o financiamento das medidas resultantes da aplicação do 
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Quadro III – Subsistema previdencial 

(financiamento bipartido38 – nos termos do art.º 4.º, n.º 3 do Decreto Lei n.º 331/2001, de 20 de Dezembro) 
 

RECEITAS39 DESPESAS  OBSERVAÇÕES  

• As cotizações dos beneficiários e as 
contribuições das entidades emprega-
doras, excepto as consignadas nos 
termos do n.º 2 do artigo 8.º40; 

• Os rendimentos do património pró-
prio e os rendimentos do património 
do Estado consignados ao reforço das 
reservas de capitalização; 

• O produto de sanções pecuniárias 
aplicáveis no âmbito do subsistema; 

• O produto de eventuais excedentes da 
execução do Orçamento do Estado de 
cada ano, tendo em vista a correcção 
do subfinanciamento por incumpri-
mento da Lei n.º 28/84, de 14 de 
Agosto41;  

• Outras receitas legalmente previstas.  

• Correspondam à protecção social em 
caso de: 

− Doença; 
− Maternidade, paternidade e adop-

ção; 
− Desemprego;  
− Acidentes de trabalho e doenças 

profissionais; 
− Invalidez; 
− Velhice; 
− Morte. 

• Nos termos do n.º 2 do artigo 49.º da lei 
de bases42, o elenco das eventualidades 
protegidas pode ser alargado em função 
da necessidade de dar cobertura a novos 
riscos sociais, ou reduzido, nos termos e 
condições legalmente previstos, em 
função de determinadas situações e 
categorias de trabalhadores.  

• Constituem ainda despesas deste subsis-
tema, nos termos do n.º 4 do artigo 82.º 
da lei de bases43, as despesas de 
administ ração e outras despesas comuns, 
na proporção do respectivo encargo 
relat ivamente à despesa total do 
sistema. 

• Transferência obrigatória para capitali-
zação 

 
− Nos termos do n.º 1 do artigo 83.º 

da lei de bases44, será transferido 
obrigatoriamente um quantitativo, 
equivalente a, pelo menos, 2 dos 11 
pontos percentuais 
correspondentes às cotizações dos 
trabalhadores, para um fundo de 
capitalização. 

                                                                                                                                                         
princípio da diferenciação positiva, não devendo, em qualquer caso, agravar a carga tributária global, 
nem aumentar a incidência fiscal sobre o factor trabalho. 

 2 - O financiamento da protecção social, previsto no número anterior, será efectuado gradualmente e ten-
do em atenção o necessário equilíbrio das contas do sector público administrativo.” 

38
 Financiamento bipartido através de cotizações dos trabalhadores e de contribuições das entidades empre-

gadoras. 
39

 Constituem receitas do subsistema as referidas no quadro, sem prejuízo de outras que venham a ser afectas 
ao seu financiamento 

40
  O n.º 2 do art.º 8.º do Decreto Lei n.º 331/2001 determina que: 

 “As receitas a que se referem as alíneas a) e b) do número anterior [as cotizações dos beneficiários e as 
contribuições das entidades empregadoras, respectivamente] correspondem à percentagem resultante da 
desagregação da taxa contributiva global ou de outra, quando aplicável, destinada a compensar, 
actuarialmente, a ocorrência das eventualidades de encargos familiares e a financiar as políticas activas 
de emprego, nos termos da legislação aplicável”. 

41
  A Lei n.º 28/84, de 14 de Agosto, que aprova a lei de bases da Segurança Social, foi revogada pelo n.º 1 do 

art.º 118.º da Lei n.º 17/2000; no entanto, nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, mantêm-se, transitoriamente, 
em vigor as disposições regulamentares da lei revogada pelo número anterior vigentes à data da entrada em 
vigor da presente lei. 

42
  O art.º 49.º da Lei n.º 17/2000 define o âmbito material de aplicação do subsistema previdencial. 

43
  Idem Nota 27 

44
  O art.º 83.º, sob a epígrafe “Capitalização pública de estabilização”, dispõe no seu n.º 1 que: 

 “É aplicada num fundo de reserva, a ser gerido em regime de capitalização, uma parcela entre dois e qua-
tro pontos percentuais das cotizações da responsabilidade dos trabalhadores, até que aquele fundo asse-
gure a cobertura das despesas previsíveis com pensões, por um período mínimo de dois anos”. 
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IV.3. Dados financeiros 

 
De acordo com o previsto na Lei n.º 17/2000, de 8 de Agosto, e no Decreto-Lei n.º 331/2001, de 
20 de Dezembro, o Orçamento da Segurança Social para 2002, incorporado no Orçamento do 
Estado, aprovado pela Lei n.º 109-B/2001, de 27 de Dezembro, consta do Mapa IX e inclui 4 
anexos, sendo os três primeiros a apresentação das receitas e das despesas por subsistemas e o 
último o que resulta da aplicação num fundo de reserva, a ser gerido em regime de capitalização45. 
Assim, o OSS integra os seguintes quadros: 

 
q MAPA IX – Receitas 
q MAPA IX – Despesas  
q ANEXO I – SUBSISTEMA PREVIDENCIAL – Financiamento bipartido – Regi-

me de Repartição 
q ANEXO II – SUBSISTEMA DE PROTECÇÃO À FAMÍLIA E POLÍTICAS 

ACTIVAS DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL – Financiamento 
Tripartido 

q ANEXO III – SUBSISTEMA DE PROTECÇÃO SOCIAL À CIDADANIA – 
Financiamento do OE 

q ANEXO IV – SUBSISTEMA PREVIDENCIAL – Financiamento bipartido – 
Regime de Capitalização 

 
Tendo em vista evidenciar o enquadramento do problema em questão, na perspectiva dos meios 
financeiros envolvidos, apresentam-se, em síntese, por grandes grupos de receita e despesa (sob a 
óptica da classificação económica), e também por subsistemas, os montantes inscritos no 
OSS/2002: 
 

                                                 
45

 Cf. o art.º 27.º da Lei n.º 109-B/2001, de 27 de Dezembro, em aplicação do disposto no n.º 1 do art.º 83.º da Lei n.º 
17/2000, de 8 de Agosto. 
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ORÇAMENTO DA SEGURANÇA SOCIAL – 2002 

      (milhões de euros) 

RUBRICAS 
OSS 
s/ 

IGFCSS 
IGFCSS OSS RUBRICAS 

OSS 
s/ 

IGFCSS 
IGFCSS OSS 

Saldo do ano anterior 0,0 393,9 393,9     

Receitas correntes 10.848,9 204,9 11.053,8 Despesas correntes 12.566,5 8,1 12.574,6 

Receitas de capital 165,0 2.693,5 2.858,5 Despesas de capital 284,0 4.208,8 4.492,8 

Transferências correntes 3.497,2 0,0 3.497,2 Transferências correntes 558,1 0,0 558,1 

Transferências de capital 872,2 0,0 872,2 Transferências de capital 1.050,1 0,0 1.050,1 

Total 15.383,3 3.292,3 18.675,6 Total 14.458,7 4.216,9 18.675,6 

 
 

ANEXO I – SUBSISTEMA PREVIDENCIAL 
Financiamento bipartido – Regime de Repartição 

  (milhões de euros) 

RECEITAS OSS DESPESAS OSS 

I. Correntes 8.871,5 I. Correntes 7.724,2 

 Receitas 8.871,1  Despesas 7.724,2 

 Transferências 0,4   

II. Capital 15,4 II. Capital 923,3 

 Receitas 15,4  Despesas 65,2 

  
 Transferências para o 

SPFPAEFP 858,1 

  Saldo 239,4 

Totais 8.886,9 Totais 8.886,9 

 
 
ANEXO II – SUBSISTEMA DE PROTECÇÃO À FAMÍLIA E POLÍTICAS ACTIVAS DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIO-

NAL 
Financiamento Tripartido 

  (milhões de euros) 

RECEITAS OSS DESPESAS OSS 

I. Correntes 2.519,3 I. Correntes 2.279,4 

 Receitas 1.659,0  Despesas 1.767,9 

 Transferências 2,2  Transferências 511,5 

 Transferências do SP 858,1   

II. Capital 952,7 II. Capital 1.192,6 

 Receitas 149,6  Despesas 149,6 

 Transferências 803,1  Transferências 1.043,0 

Totais 3.472,0 Totais 3.472,0 

 



 

Tribunal de Contas 
  

 

– 36 – 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

4 

 
ANEXO III – SUBSISTEMA DE PROTECÇÂO SOCIAL À CIDADANIA 

Financiamento do OE 

  (milhões de euros) 

RECEITAS OSS DESPESAS OSS 

I. Correntes 3.494,6 I. Correntes 3.487,5 

 Receitas 0,0  Despesas 3.440,9 

 Transferências 3.494,6  Transferências 46,6 

II. Capital 69,1 II. Capital 76,2 

 Receitas   Despesas 69,1 

 Transferências 69,1  Transferências 7,1 

Totais 3.563,7 Totais 3.563,7 

 
 

ANEXO IV – SUBSISTEMA PREVIDENCIAL 
Financiamento bipartido – Regime de Capitalização 

  (milhões de euros) 

RECEITAS OSS DESPESAS OSS 

Saldo do ano anterior 393,9   

I. Correntes 1.129,5 I. Correntes 8,1 

 Receitas 890,1  Despesas 8,1 

 Transferências 239,4  Transferências  

II. Capital 2.693,5 II. Capital 4.208,8 

 Receitas 2.693,5  Despesas 4.208,8 

 Transferências   Transferências  

Totais 4.216,9 Totais 4.216,9 

 
 
Assim, o que está em questão representa cerca de 18.675,6 milhões de euros, dos quais 3.292,3 
milhões de euros respeitam ao regime de capitalização do subsistema previdencial, geridos pelo 
IGFCSS, e que tem como principal fonte de financiamento as transferências do sistema de Seguran-
ça Social, que derivam dos respectivos saldos de execução orçamental, bem como da alienação dos 
bens imóveis que lhe estão afectos. 
 
Considerando que o total das despesas previstas no OE de 2002 para a Administração Central é de 
50.210,7 milhões de euros (valor que não inclui o OSS), as despesas e transferências do OSS atin-
gem 36,7 % daquelas. Note-se que, adicionalmente, entrando em linha de conta com as despesas 
globais dos Serviços e Fundos Autónomos (36.016,6 milhões de euros) a proporção anterior seria 
de 21,9%. 
 
O regime de repartição do subsistema previdencial é o que movimenta maiores volumes financeiros, 
pontificando nesta área, do ponto de vista da receita, as contribuições, e, do ponto de vista da des-
pesa, as pensões de reforma do subsistema em questão (anterior regime geral). 
 
Ao que se seguem os subsistemas de “protecção à família e políticas activas de emprego e formação 
profissional” e de “protecção social à cidadania”, o primeiro essencialmente financiado pelo subsis-
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subsistema previdencial, pelo Fundo Social Europeu e pelo denominado IVA social (receitas fiscais 
consignadas) e o segundo, principalmente, por transferências do OE. 
 
Na óptica da despesa, enquanto que o segundo se distribui, entre outros destinos, pela acção social, 
regimes não contributivos e equiparados e RESSAA, o primeiro tem como principal aplicação de 
fundos as políticas de emprego e formação profissional, e ainda, embora em proporção relativamen-
te menor, os encargos familiares, com predominância para o subsídio familiar a crianças e jovens. 
 
Por último, refira-se que, aparentemente, os valores da receita e da despesa contidos no Mapa IX 
deveriam corresponder à consolidação dos valores contidos nos 4 mapas anexos, com exclusão das 
transferências entre os subsistemas. 
 

No âmbito do exercício do contraditório, o IGFSS esclarece como se compatibili-
zam os mapas relativos aos subsistemas com o mapa IX, conforme Quadros I e II 
em Anexo das alegações oferecidas por esta entidade. 
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V. O SISTEMA DE INFORMAÇÃO E CONTROLO FINANCEIRO DA SEGURANÇA 

SOCIAL 

 
O IGFSS tem vindo a implementar o Sistema de Informação Financeira (SIF) em todas as institui-
ções de Segurança Social – Continente e Regiões Autónomas – procurando viabilizar, desde o início 
do ano de 2002, a introdução do Plano Oficial de Contas das Instituições do Sistema de Solidarie-
dade e da Segurança Social (POCISSSS)46, que substituiu o anterior plano, o PCISS, e cujo pro-
cesso decorreu em simultâneo com a entrada em vigor das novas lei do enquadramento orçamen-
tal (LEO) e lei de bases do sistema de solidariedade e de segurança social (LBSSSS)47. 
Salienta-se, a este propósito, que, no novo contexto e quadro legal, as noções de cabimento e com-
promisso em matéria de orçamento da segurança social ganharam relevo, dado estarem, agora, cla-
ramente previstas no POCISSSS. 
 
 
V.1. Breve apresentação do Sistema de Informação Financeira (SIF) 

 
O sistema SIF/SAP R.3 está organizado por módulos, especializados mas integrados, e que são os 
seguintes: 
 

§ IS-PS – Controlo e Gestão Orçamental 
§ FI – Contabilidade Geral 
§ CO – Contabilidade Analítica 
§ MM – Gestão de Compras e Stocks 
§ AA – Gestão de Imobilizado 
§ PB (IPSS) – Gestão das IPSS 
§ RE – Gestão Imobiliária  
§ TR – Gestão de Tesouraria (Pagamentos e Recebimentos) 
§ TR-LO – Tesouraria Alargada (Aplicações, Empréstimos e Títulos) 
§ EC-CS – Consolidação Financeira 

 
Tendo em consideração o âmbito e os objectivos da presente auditoria, a análise incidiu fundamen-
talmente sobre o módulo de IS-PS, uma vez que é este que processa a informação relativa à exe-
cução e ao controlo orçamental, e, por isso, merecendo um exame mais detalhado. No entanto, 
dado tratar-se de um sistema integrado e interdependente, vai sendo feita referência a outros módu-
los à medida que estes interagem com aquele. No Ponto V.3 sintetizam-se outros processos que, 
não obstante terem funções específicas, alimentam o módulo IS-PS. 
 
Procurou-se, relativamente a estes processos, dar uma visão genérica de como operam, não preten-
dendo, com isso, ser-se exaustivo nem esgotar todas as funções que integram o sistema SIF/SAP 

                                                 
46

 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 12/2002, de 25 de Janeiro. 
47

 Aprovada pela Lei n.º 17/2000, de 8 de Agosto. 
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SIF/SAP R3; não se deixa, contudo, de ir um pouco mais além da descrição sumária de cada 
módulo e dos objectivos essenciais que lhes estão associados. 
 
Opta-se, ainda, e já de seguida, por se fazer uma referência prévia e exclusiva à consolidação de 
contas, pois, embora se reconheça a importância da matéria, a fase actual em que se encontra a 
implementação do SIF/SAP R3 não justifica nem permite um maior desenvolvimento. 
 
As Contas da Segurança Social (CSS) são contas consolidadas das diversas instituições que agre-
gam o universo do sector, sendo que, até 2001, eram organizadas de acordo com as regras e pro-
cedimentos específicos consagrados no PCISS, seguindo o método da consolidação integral. 
 
O novo sistema SIF/SAP R3 continua a prever o método da consolidação integral, utilizando o 
módulo da consolidação financeira (EC-CS); no entanto, de acordo com a informação obtida do 
IGFSS, apesar da respectiva parametrização estar concluída, o processo de aprovação dos proce-
dimentos de encerramento contabilístico ainda está em curso. Adianta-se, entretanto, que o proce-
dimento a adoptar passará pela extracção e validação dos saldos de todas as instituições que inte-
gram o SSSS e sua posterior consolidação através do referido método. 
 
Refira-se ainda, a este propósito, que o POCISSSS remete esta matéria para legislação a aprovar 
por portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da Segurança Social e do Trabalho, ouvida a 
Comissão de Normalização Contabilística da Administração Pública, nos termos da art.º 5.º do 
Decreto-Lei n.º 12/2002, de 25 de Janeiro, que aprova o referido plano de contas, portaria que não 
foi ainda publicada. 
 
 
 
V.2. Controlo e Gestão Orçamental 

 
As considerações que se seguem dizem respeito aos aspectos considerados como mais significativos 
no que se refere ao funcionamento da vertente orçamental do novo sistema de informação financeira, 
o SIF. 
 
 
V.2.1. Organização do sistema em relação aos ciclos da receita e da despesa 

 
Os módulos do sistema interagem em termos de fluxos processuais, no que se refere à receita e à 
despesa, de acordo com os seguintes gráficos: 
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Gráfico II – Relacionamento dos vários módulos do sistema SAP que interagem no ciclo do processo da 
receita orçamental. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: SIF – Sistema de Gestão Financeira 

 
 
 

Gráfico III – Relacionamento dos vários módulos do sistema SAP que interagem no ciclo do processo da 
despesa orçamental. 
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Fonte: SIF – Sistema de Gestão Financeira  

 
Em termos de operações orçamentais, os módulos relacionam-se nos ciclos da receita e da 
despesa conforme se apresenta: 
 
Receita: 
 
 
 
 
 
 

Fonte: SIF – Sistema de Gestão Financeira  

 
Despesa: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: SIF – Sistema de Gestão Financeira 

 
O modo como os diversos módulos interagem, no domínio da gestão orçamental, irá sendo ilustrado 
nos pontos subsequentes. Antes, porém, uma breve referência aos conceitos chave e dados mestre 
no módulo de Controlo e Gestão Orçamental (módulo IS-PS) do SIF/SAP R3. 
 
 
V.2.2. Conceitos Chave e Dados Mestre 

 
Na área orçamental, o ficheiro de Dados Mestre48 constitui a informação central formal, que integra 
as classificações orgânica e económica e os fundos, bem como a estrutura do orçamento. 
 
No sistema SIF estão introduzidas todas as instituições que integram a Conta Consolidada da 
Segurança Social, com exclusão do Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança 
Social (IGFCSS). No entanto, ao introduzir a noção de “empresa” o SIF faz corresponder o 

                                                 
48

 Os dados mestre referidos neste ponto não esgotam a existência de outros dados mestre utilizados noutros 
módulos do SIF. 

Pagamento TR 
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conceito, não só àquelas entidades, mas também às que, não sendo entidades jurídicas com 
autonomia administrativa e financeira, são uma unidade em termos orçamentais. Esta clarificação é 
extremamente importante no que se refere às instituições de maior peso, designadamente o IGFSS e 
o ISSS, que integram na sua estrutura unidades orgânicas ao nível regional, distrital e local, como é o 
caso das Delegações e Centros Distritais, respectivamente. 
 
Ao conceito de “empresa” está associada a classificação orgânica, que corresponde a determi-
nada estrutura organizativa sujeita a controlo orçamental (as classificações orgânicas estão estrutura-
das de forma hierárquica). Esta associação permite que os movimentos introduzidos relativos a uma 
dada “empresa” actualizem a Contabilidade Financeira (FI), através do conceito de “tipo de docu-
mento”49. 
 
Deste modo, a cada uma das “empresas” corresponde uma codificação numérica que permite que 
sejam identificados todos os movimentos contabilísticos que lhe são imputados, afectando a cada 
uma o seu próprio orçamento. 
 
As “empresas”, no sistema SIF, estão agrupadas da seguinte forma: 

 
 O IGFSS e as suas delegações (1+18); 

 
 O ISSS (serviços centrais), os serviços regionais, os serviços distritais e o CNP 

(1+5+18+1 = total de 25); 
 

 A Região Autónoma dos Açores (que tem diversos Centros) e a Região Autónoma da 
Madeira; 

 
 Diversas Caixas de Previdência50 (que ainda persistem como herança do antigo sistema) 

 
 Outras instituições51. 

                                                 
49

 Os “tipos de documento” são códigos criados a partir das tabelas de parametrização do sistema que, selec-
cionados na fase de processamento da receita ou da despesa, determinam as regras de contabilização na 
fase subsequente de liquidação. No entanto, este conceito não se esgota nos processos associados aos 
ciclos de receita e despesa, na medida em que também está associado a outras operações. Cada tipo de 
documento tem uma função distinta, tanto em termos de configuração, como de lançamento contabilístico. A 
contabilização da liquidação é feita, de um modo geral, automaticamente de acordo com o tipo de documento 
do processamento escolhido. Grande parte dos tipos de documento é determinada pelo próprio sistema, 
nomeadamente quando vêm dos módulos de IS-PS, MM e RE, e do FI quando estão em causa 
processamentos automáticos. No entanto, refira-se que, neste último caso, uma boa parte dos lançamentos 
são manuais, situação em que o tipo de documento é determinado pelo utilizador. 

50
  Refira-se: Cimentos – Federação das Caixas de Previdência, Caixa de Previdência dos Trabalhadores da 

EPAL, Caixa de Previdência e Abono de Família dos Jornalistas, Caixa de Previdência do Pessoal dos Tele-
fones de Lisboa e Porto, Caixa de Previdência do Pessoal da CRGE, Fundo Especial de Segurança Social dos 
Profissionais da Banca dos Casinos. 

51
  Refira-se, a título de exemplo, o Instituto de Informática e Estatística da Solidariedade (IIES), o Instituto de 

Desenvolvimento Social (IDS), o Centro Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais  (CNPRP) e o 
Departamento de Relações Internacionais da Segurança Social (DRISS). 
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Em termos de estrutura orçamental, as “empresas”, de acordo com o sistema de informação finan-
ceira, interagem da seguinte forma: 

 

Gráfico IV – Relacionamento dos grupos de “empresas” (entidades) que interagem com o Sistema de 
Informação Financeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Os “Fundos” representam a desagregação do orçamento pelas rubricas – da receita e da despesa 
– da estrutura do orçamento, pelos projectos/sub-projectos PIDDAC, pelos projectos dos progra-
mas da Segurança Social e as contas do Fundo Social Europeu. 
 
Os tipos de Fundos são os seguintes: 

 
01 – Rubricas do Orçamento da Segurança Social 
02 – PIDDAC 
03 – Projectos Acção Social 
04 – Projectos do Fundo Social Europeu 
09 – Programa Ser Criança 
99 – Dummy52 

 
Os Grupos de Fundos servem para definir a estrutura do Orçamento da Segurança Social, desig-
nadamente a apresentação do Orçamento por Subsistemas e outras rubricas orçamentais que não 
correspondem às classificações económicas. 
 
 
                                                 

52
 Designação utilizada pelo SAP que se pode traduzir em “Outros”. 

IGFSS
Serviços Centrais

Delegações do
 IGFSS

Outros organismos
da Segurança Social
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DIAGRAMA DE CONTEXTO
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A “Classificação Económica” é constituída pelas rubricas orçamentais que correspondem à 
classificação de receitas e despesas estabelecida no Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro53; 
apresenta, não obstante, uma desagregação mais pormenorizada, na medida em que, para as neces-
sidades do SIF, se considerou insuficiente o número de dígitos desta classificação, particularmente 
no que se refere às prestações sociais. A “Classificação Económica” é igualmente utilizada para 
enquadrar as operações de tesouraria. Está estruturada de forma hierárquica, tendo, por isso, que 
criar no sistema “as económicas” agregadoras e lançadoras. 
 
Saliente-se, no entanto, que há casos em que a codificação que o Decreto-Lei n.º 26/2002 prevê no 
Anexo II – Classificação Económica das Despesas Públicas não corresponde à codificação inserida 
no SIF, designadamente no caso do código 02.02.07 “Locação de bens de Defesa”, que, na tabela 
do SIF, foi indevidamente substituída por “Locação de outros bens” (designação que corresponde 
ao código 02.02.08). Tal facto conduziu a que tenha sido, da mesma forma, alterada a codificação 
das rubricas subsequentes do mesmo subagrupamento, o que acarreta problemas a nível de consoli-
dação de contas do SPA. 
 

O IGFSS alega, em sede de contraditório, que “O SIF adoptou, em Janeiro de 
2002, o novo classificador económico das receitas e despesas, com base num 
projecto de classificador, que viria a ser estabelecido pelo Decreto-Lei n.° 
26/2002.” 
 
“No ano de 2002 e dado que o referido Decreto-lei ainda não estava em vigor, 
vindo a ser publicado em 14 de Fevereiro desse ano, omitiu-se a rubrica "Loca-
ção de bens de defesa". Relativamente a 2003, vão ser implementadas medidas 
para o correcto preenchimento dos mapas orçamentais.” 

 
 
A “Classificação Económica” integra 4 tipos: 
 

A – Económica integrante do orçamento consolidado; 
B – Económica de transferências; 
C – Operações de Tesouraria; 
D – Económica Dummy54. 

 
Saliente-se que o sistema tem, naturalmente, que integrar outras codificações, como sejam as rubri-
cas do POCISSSS, no que se refere à contabilidade geral e orçamental, e os centros de custo, no 
que respeita à contabilidade analítica. 
 
 

                                                 
53

 Muito embora o art.º 8.º repristine, para os anos 2001 e 2002, os Decretos-Leis n.os 737/76, de 16 de Outubro, 
112/88, de 2 de Abril, e 450/88, de 12 de Setembro, o sistema SIF adoptou a nova classificação constante do 
Decreto-Lei n.º 26/2002, dado ser a única classificação adaptável à especificidade do sistema financeiro da 
Segurança Social (que contém rubricas especificas), mesmo assim obrigando a uma maior desagregação de 
rubricas. Note-se que, anteriormente, a classificação económica não era aplicada às operações orçamentais 
relativas à Segurança Social. 

54
 Idem Nota 52. 
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Por sua vez, a estrutura do orçamento define para as combinações de fundos, orgânicas e eco-
nómicas, as que são objecto de orçamento (combinações que podem ter valores de orçamento), e 
as que são lançáveis (que podem ter lançamentos durante a execução orçamental). 
 
Também na estrutura de orçamento é definido a que nível é efectuado o controlo de disponibilidade 
(verificação do valor disponível em orçamento). 
 
 
Refira-se, ainda, que a ligação entre a estrutura do orçamento e o plano de contas (POCISSSS) é 
efectuada através de tabelas de equivalência entre as Classificações Económicas e as Contas do 
Razão55 e entre a Classificação Orgânica e os Centros de Custo56. 
 

a. Tabela de Equivalência entre as Classificações Económicas e as Contas do 
Razão – a relação entre a classificação económica e as contas do razão é controlada 
através desta tabela, sendo que a uma classificação económica podem ser associadas 
várias contas do razão e a uma conta do razão podem estar associadas várias classifi-
cações económicas. No entanto, para determinada classificação económica, as contas 
do razão equivalentes podem não ter qualquer restrição ao se permitir a selecção da 
opção “todas as contas são possíveis”. Contudo, se a tabela de equivalência não tiver 
entradas para determinada económica, não será possível fazer lançamentos durante a 
execução orçamental para essa classificação económica. 

 
b. Tabela de Equivalência entre as Classificações Orgânicas e Centros de Custo – 

a tabela que liga a classificação orgânica aos centros de custo controla os lançamentos 
de execução orçamental, de modo a que o utilizador seleccione só os centros de custo 
associados à classificação orgânica introduzida. 

 
 
V.2.3. Operações Orçamentais 

 
No sistema SIF as operações orçamentais consubstanciam a criação da proposta orçamental e seu 
respectivo lançamento, o carregamento do orçamento inicial, as alterações orçamentais, bem como 
a cativação e descativação das verbas orçamentadas, entre outros aspectos. 
 
Não é demais salientar que o Orçamento tem vindo a ser carregado tendo em conta a nova lei de 
bases, a nova lei do enquadramento orçamental e o novo plano de contas (o POCISSSS). 
 
 

                                                 
55

 Entre os módulos IS-PS e FI que integram o sistema SAP R/3, sendo que o primeiro se refere ao controlo e 
gestão orçamental e o segundo à contabilidade geral. 

56
 Da mesma forma, entre os módulos IS-PS e CO que, neste caso, se refere à contabilidade analítica. 
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V.2.3.1. ORÇAMENTO INICIAL 

 
Após terem sido criados os dados mestre do orçamento (classificações orgânica, de fundos e eco-
nómica) e definida a sua estrutura, o sistema está apto para o carregamento do orçamento inicial, 
que é efectuado centralmente pelo IGFSS, o qual pode ser processado manual ou automaticamente, 
sendo neste caso, feito através do carregamento de um ficheiro com a extensão “.txt” existente na 
pasta “Batch input”. Esta fase implica a inserção dos valores orçamentados associados aos códigos 
de classificações orgânica e económica e dos “Fundos”, sendo ainda de preenchimento obrigatório 
o ano do exercício. 
 
O módulo de IS-PS do sistema SAP R/3 tem a funcionalidade de criar várias versões do orçamen-
to. A versão 0 é definida de forma standard pelo sistema e representa o orçamento real sobre o 
qual são executados todos os tipos de operações. No entanto, paralelamente, o sistema permite ao 
utilizador parametrizar versões alternativas do orçamento para os anos seguintes ou para recriação 
de outras opções tendo por objectivo a análise do impacto de situações diversas em termos de ope-
rações orçamentais.  
 
O sistema permite também desagregar os montantes orçamentados por períodos mensais, sendo 
este instrumento designado por Orçamento de Obrigações, o qual tem fins meramente informati-
vos, na medida em que o sistema tem por base o valor anual para efectuar o controlo das disponibi-
lidades orçamentais. No entanto, todas as operações orçamentais se reflectem no Orçamento de 
Obrigações, pois este constitui-se como uma importante ferramenta para o controlo das referidas 
disponibilidades. Por defeito, o sistema distribui em proporções mensais e iguais os montantes do 
orçamento anual, permitindo no entanto outras hipóteses de distribuição, caso seja esse o interesse 
pretendido. 
 
A distribuição do orçamento, operação que é igualmente efectivada pelo IGFSS, é uma transac-
ção que permite distribuir o orçamento inicial por orgânicas ou económicas de nível inferior, confor-
me a estrutura de orçamento introduzida na definição dos dados mestre. 
 
Conforme informação prestada pelo IGFSS, o Orçamento inicial de 2002 foi distribuído pelas já 
referidas “empresas”, incluindo, no entretanto, uma empresa suplementar, denominada “Reserva”, 
à qual é imputada uma dotação que é distribuída ao longo do exercício pelas restantes entidades 
contabilísticas, conforme as necessidades que ocorram, no caso de insuficiência orçamental. 
 
 
V.2.3.2. ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS 

 
Neste capítulo são considerados os seguintes tipos de alterações orçamentais: reforços, anulações e 
transferências entre rubricas. 
 
Num primeiro momento, com carácter provisório, o sistema apenas permite que o utilizador crie um 
documento pré-editado que irá servir de base para a impressão da proposta de alteração. Nesta 
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fase não são efectuados lançamentos contabilísticos nem há actualização do orçamento. As altera-
ções orçamentais são registadas no sistema somente após a sua aprovação. 
 
As propostas de alteração orçamental de Reforço e Anulação são efectuadas, localmente, pelos 
organismos, mas o lançamento das mesmas no sistema só pode ser efectuado pelo IGFSS. 
 
Uma vez aprovada a alteração orçamental são efectuados os lançamentos definitivos dos respecti-
vos documentos pré-editados. As propostas criadas com o subtipo 02 (transferências entre entida-
des) só poderão ser lançadas pelo IGFSS. 
 
Para um controlo efectivo, o sistema contém uma lista de rubricas previamente parametrizados, que 
deverão ser utilizados consoante a natureza do Reforço: 
 

Subti-
po 

Denominação 

02 Transferência entre entidades 

03 Créditos especiais 

05 Modificação na redacção da rubrica 

09 Cativação orçamental 

99 Alteração transitória 

 
Estes quatro subtipos caracterizam-se como se segue: 
 

 Transferência Entre Entidades – é utilizada para reforçar uma entidade por contrapartida 
de uma transferência do orçamento, efectuada pelo IGFSS. 

 
 Créditos Especiais – aumento do valor previsto no orçamento em rubricas orçamentais 

específicas. 
 

Relativamente a estas duas operações, esclareceu o IGFSS, em sede de contra-
ditório, que as mesmas são utilizadas “(…) para reforçar dotação de despesa de 
rubrica(s) do orçamento de uma entidade ou subentidade contabilística por con-
trapartida da anulação na dotação da despesa de rubrica(s) do orçamento de 
outra(s) entidade(s) ou subentidade(s) contabilísticas, desde que fazendo parte 
do perímetro de consolidação da Segurança Social”. 
 
“Este tipo de alteração orçamental é realizado sempre pelo IGFSS, sendo que as 
transferências entre aquelas se processam sempre por intermédio da sub-
orgânica 9999 – Reserva – do IGFSS.” 

 
“Naturalmente que estas transferências de dotação de despesa entre entidades e 
subentidades se reflectem sempre em reforços e anulações no "fundo de trans-
ferências" de cada uma das intervenientes e do próprio IGFSS.” 
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 Modificação na Redacção da Rubrica – é utilizada quando uma classificação económica 

é alterada e criada uma nova. 
 

 Cativação Orçamental – é utilizada quando existem congelamentos. Também é utilizada 
quando se procede a uma descativação de dotação. 

 
 Alteração Transitória – destina-se a fazer face a despesas que ultrapassam o valor dispo-

nível em orçamento e que têm necessariamente de ser processadas (por exemplo, as presta-
ções). Nesta situação não são originados movimentos nas contas orçamentais, apenas se 
permite que se possa exceder o valor orçamentado até a situação ser devidamente regulari-
zada. O controlo efectivo, para este subtipo de orçamento, traduz-se em poder ser apenas 
lançado por determinados utilizadores. 

 
A concretização destes movimentos significa que têm de ser definidas as classificações orgânicas e 
económicas a ser lançadas, bem como o montante do reforço. 
 
 
Também, no que se refere às anulações, o sistema contém uma lista de subtipos previamente para-
metrizados: 
 

Subtipo Denominação 

02 Transferência entre entidades 

05 Modificação na redacção da rubrica 

09 Cativação orçamental 

 

Estes três subtipos caracterizam-se como segue: 
 

 Transferência Entre Entidades – implica uma diminuição da receita de um organismo e, 
em paralelo, a diminuição de uma “económica de transferência” na “empresa” IGFSS, como 
gestora dos abastecimentos financeiros inerentes à execução orçamental. 

 
Sobre esta operação esclareceu o IGFSS que se aplicam as mesmas considera-
ções relativas a "Transferência Entre Entidades – Reforço". 

 
 Modificação na Redacção da Rubrica57 – ocorre quando se efectua uma alteração à 

classificação económica, tornando-se então necessário fazer a diminuição do valor já orça-
mentado. 

 

                                                 
57

 Designação da opção do menu do sistema utilizada quando é necessário fazer uma alteração na classificação 
económica, procedendo também a uma diminuição do valor já orçamentado. 
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 Cativação Orçamental – utiliza-se quando existem congelamentos. Faz-se notar, contudo, 
que o documento pré-editado de anulação, apesar de não gerar lançamentos contabilísticos 
nas contas orçamentais, vai cativar os montantes em questão no orçamento. Desta forma, o 
sistema impede que as verbas que se pretendem anular sejam consumidas por cabimentos 
até à data do lançamento efectivo da alteração. 
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No que se refere às transferências, apresentam-se as seguintes rubricas: 
 

Subtipo Denominação 

01 Intra entidades 

02 Entre entidades  

04 Entre orgânicas 

05 Modificação na redacção da rubrica 

 
Estes subtipos caracterizam-se da forma seguinte: 
 

 Transferências Intra Entidades – referem-se às transferências efectuadas dentro da 
mesma “empresa”. Estas podem ocorrer entre diferentes classificações orgânicas, fundos e 
classificações económicas (por exemplo, as transferências de despesas entre rubricas no 
mesmo Centro Distrital) e são efectuadas pela própria “empresa”. 

 
O IGFSS clarifica que “Estas alterações foram realizadas durante o ano 2002 
exclusivamente pelo IGFSS, mantendo-se por enquanto o mesmo procedimento 
em 2003”. 

 
 Transferências entre Entidades – referem-se às transferências efectuadas entre diferentes 

“empresas”, abrangendo diferentes classificações orgânicas, fundos e classificações econó-
micas (por exemplo, a transferência de despesa entre dois Centros Distritais). Esta operação 
requer a intervenção do IGFSS. 

 
 Transferências entre Classificações Orgânicas – estas transferências são efectuadas 

entre diferentes classificações orgânicas, no entanto, a “empresa”, fundo e/ou classificação 
económica são os mesmos. Note-se que estas transferências, mesmo quando do seu lança-
mento efectivo, não dão origem a movimento na contabilidade geral (no módulo FI). 

 
 Modificação na Redacção da Rubrica57 – ocorre quando se efectua uma alteração à 

classificação económica e se torna necessário fazer a transferência do valor já orçamentado. 
 
No que se refere a controlos implementados pelo sistema SAP R/3, a data de lançamento das alte-
rações orçamentais é de preenchimento obrigatório, devendo ser igualmente introduzida a data da 
aprovação da alteração orçamental, uma vez que é essa a data que será utilizada para efeitos de 
actualização da Contabilidade Financeira (FI). Enquanto essa data não for introduzida, em função da 
respectiva aprovação, a situação do documento em questão figura no sistema como não autorizada, 
impedindo, assim, as respectivas contabilizações. Com a introdução da data de aprovação, o siste-
ma efectua automaticamente os lançamentos nas contas orçamentais relevantes e altera o estado 
(status) do documento no IS-PS. 
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As alterações orçamentais podem ser anuladas pela generalidade dos utilizadores, mas apenas no 
que se refere aos documentos ainda em pré-edição. 
 
 
V.2.3.3. CATIVAÇÃO E DESCATIVAÇÃO DE VERBAS ORÇAMENTAIS 

 
Anualmente, o decreto-lei de execução orçamental define as rubricas da classificação económica e 
as percentagens do orçamento inicial que serão alvo de cativação. Estes montantes são reservados e 
não podem ser consumidos sem autorização própria pelas entidades competentes. 
 
Alegadamente, o sistema SAP R/3 dispõe de funcionalidades que permitem executar estes lança-
mentos e garantir o rigoroso cumprimento do legalmente disposto. 
 
Também, tal como acontece com o orçamento inicial, a cativação e a descativação de valores pode 
ser efectuada manualmente ou por “Batch Input”. 
 
Os campos Fundo e Subtipo orçamental, no caso do Subtipo 09 – Cativação orçamental, as 
classificações orgânica e económica e o valor são de preenchimento obrigatório. 
 
 
V.2.3.4. OUTRAS OPERAÇÕES  

 
Neste domínio, refira-se o orçamento dos estabelecimentos integrados, em relação aos quais é 
orçamentado o valor total das despesas anuais previstas para cada estabelecimento integrado. 
 
Esta informação tem, no entanto, um fim meramente estatístico, já que o controlo de disponibilidade 
é feito, ao nível da rubrica económica mais baixa, para a totalidade dos estabelecimentos integrados. 
 
 
V.2.4. Operações de Execução Orçamental 

 
V.2.4.1. CABIMENTO  

 
Os lançamentos relativos à execução orçamental que são efectuados no módulo de IS-PS, como se 
referiu no diagrama do Fluxo do Processo da Despesa, são o cabimento e o compromisso. 
 
O cabimento é a operação que permite reservar determinado valor do orçamento relativo a um 
encargo provável, com a finalidade de fazer face a uma certa despesa. 
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Dado que o POCISSSS obriga a que todas as despesas sejam cabimentadas, antes de realizar o 
seu processamento na contabilidade financeira (módulo FI), é no módulo de IS-PS que se criam os 
documentos de cabimento. 
 
Refira-se que este movimento obriga ao preenchimento de alguns dados, com destaque para os 
seguintes: tipo de documento e “empresa”, data do documento (com carácter informativo) e data de 
lançamento (data da actualização na contabilidade do documento de cabimento). 
 
Para cada despesa cabimentada pode corresponder mais de uma classificação económica, classifi-
cação orgânica, conta do razão, centro de custo, ordem interna ou fornecedor. 
 
Nos processos de cabimento devem ser tomadas em linha de conta as equivalências entre a classifi-
cação económica e as contas do razão, bem como entre a classificação orgânica e os centros de 
custo, que estão consubstanciadas em tabelas específicas inseridas previamente no sistema. 
 
Após a inserção dos dados necessários, o sistema verifica se existe valor disponível no orçamento e 
cria um documento na contabilidade orçamental e na contabilidade financeira. Em caso negativo, 
emite uma mensagem de erro que impede o lançamento do documento de cabimento. 
 
O documento de cabimento pode ser modificado, podendo ser possível alterar todos os campos 
das linhas de lançamento com excepção do montante, cuja operação só pode ser efectuada através 
da transacção “Regularizar cabimento”. 
 
Note-se que estas alterações só podem ser concretizadas se o cabimento ainda não foi consumido 
pelo compromisso, só sendo, neste caso, possível alterar o campo de texto. 
 
Neste domínio há a assinalar, ainda, algumas operações especializadas: 
 
§ cabimento de pedidos de compra (em ligação com o módulo MM); 

 
§ cabimento para obras e empreitadas (em ligação com o módulo AA); 

 
 
V.2.4.2. COMPROMISSO  

 
O documento de compromisso, tal como o documento de cabimento, tem de ser criado antes que 
seja processada a despesa. 
 
A criação de compromissos relacionados com o processo de compra está intimamente associada ao 
funcionamento do módulo MM. 
 
No documento de compromisso destacam-se a inserção do montante e o número de cabimento. O 
sistema, ao gravar o documento de compromisso, lança o respectivo movimento às contas 
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orçamentais e grava um documento no módulo de IS-PS, momento a partir do qual o cabimento se 
encontra consumido pelo compromisso. 
 
De modo idêntico à modificação do cabimento, também o compromisso pode ser alterado, gerando 
um novo documento no módulo de IS-PS, cuja gravação implica a actualização da contabilidade 
orçamental. 
 
Se o compromisso já foi consumido pelo lançamento, por exemplo, de uma factura, só será possível 
modificar os campos de texto. 
 
O compromisso pode ser regularizado, não se podendo, contudo, aumentar o valor do compromis-
so de forma a ultrapassar o valor do cabimento associado. Em caso limite, o compromisso pode ser 
anulado, efectuando-se então uma correcção de valores pelo montante total do documento de com-
promisso. O lançamento do documento de correcção de valores actualiza a contabilidade orçamen-
tal, o documento de compromisso, o consumo do documento de cabimento e grava o documento de 
correcção de valores no módulo de IS-PS. 
 
 
V.2.4.3. CABIMENTO E COMPROMISSO SIMULTÂNEO S 

 
Tratam-se de situações em que, no momento do cabimento, o compromisso com o fornecedor já 
está assumido através de contratos, designadamente no que se refere a despesas de funcionamento, 
como sejam as relacionadas com consumos de electricidade, água, comunicações ou outras de 
características semelhantes. 
 
Este procedimento também se aplica, entre outras situações, às despesas efectuadas ao abrigo de 
fundos de maneio e a despesas bancárias. 
 
O cabimento e o compromisso são efectivados em simultâneo, também, quando se pretende regula-
rizar ou corrigir o valor do documento de cabimento. 
 
Caso se pretenda reduzir o montante do documento de cabimento deverá ter-se em atenção se este 
tem um compromisso associado, caso em que não se pode reduzir o cabimento a um valor inferior 
ao consumido pelo compromisso. 
 
O cabimento pode ainda ser anulado através da função correcção de valores, mas apenas pelo 
montante total do documento de cabimento. 
 
O cabimento, o compromisso e o processamento são sempre efectivados simultaneamente quando 
se trata de prestações sociais, na medida em que estas derivam do exercício de direitos conferidos 
por lei aos beneficiários. 
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V.2.4.4. AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE CABIMENTO E COMPROMISSO  

 
Esta transacção segue procedimentos da operação anterior, originando, em primeiro lugar, um 
aumento do cabimento e, de seguida, um aumento no documento de compromisso associado ao 
respectivo cabimento. 
 
O sistema também permite a diminuição de cabimento e compromisso. 
 
 
V.2.4.5. PROCESSAMENTO  

 
Nesta fase, o processamento da despesa tem que estar sempre associado a um compromisso e não 
pode exceder o valor deste. Tanto no que se refere à receita como à despesa, são efectuados lan-
çamentos na contabilidade geral (módulo FI) e na contabilidade analítica (módulo CO), em função 
da informação recebida de outros módulos, designadamente, os módulos MM, AA, RE e PB. 
 
 
V.2.4.6. LIQ UIDAÇÃO  

 
Esta operação é realizada no módulo FI, que interage com o módulo de IS-PS, em função da cria-
ção de uma Autorização de Pagamento (AP), no que se refere à despesa, ou de uma Ordem de 
Recebimento (OR), do lado da receita. A contabilização nas contas 25 actualiza os mapas de con-
trolo orçamental. 
 
 
V.2.4.7. PAGAMENTO / RECEBIMENTO  

 
Nesta fase são realizados os pagamento e recebimento, operações que são efectivadas no módulo 
TR. 
 
 
V.2.5. Correcção do Orçamento 

 
Após ter sido efectuado todo o ciclo da despesa, até mesmo ao pagamento, pode constatar-se que 
a classificação orçamental está mal efectuada (por ex., que houve um erro nas classificações econó-
mica e/ou orgânica, fundo ou na conta do razão), circunstância que, quando ocorre, pode dar lugar 
a uma correcção orçamental. Caso em que o sistema vai criar um novo documento contabilístico 
que permite a correcção dos valores do orçamento e, automaticamente, corrigir o cabimento e o 
compromisso iniciais. 
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V.2.6. Mapas Legais e Relatórios Orçamentais 

 
Os relatórios considerados como mais significativos e que podem ser extraídos do sistema através 
do módulo orçamental, são os que convencionalmente se designarão por mapas legais e por 
mapas auxiliares de gestão e que são os seguintes: 
 

 Mapas Legais: 
 

ü Mapa do Orçamento Anual; 
ü Mapa de Alterações Orçamentais; 
ü Mapa de controlo orçamental da Receita; 
ü Mapa de controlo orçamental da Despesa, com visualização do orçamento ini-

cial, distribuível, consumido e disponível. 
 

 Mapas auxiliares de gestão: 
 

ü Estrutura de Orçamento – permite saber quais são os elementos que são objecto 
de Orçamento e os que são lançáveis, bem como a respectiva hierarquia; 

ü Hierarquia das rubricas económicas – exibe as rubricas económicas de acordo 
com a sua hierarquia; 

ü Hierarquia das rubricas orgânicas – exibe as rubricas orgânicas de acordo com 
a sua hierarquia; 

ü Directório dos fundos; 
ü Hierarquia de elementos EO – exibe as combinações definidas na estrutura de 

orçamento; 
ü Documentos de orçamento – exibe a listagem dos documentos orçamentais cria-

dos no sistema; 
ü Lista de cabimentos e compromissos – exibe a listagem dos documentos de 

cabimento e compromisso; 
ü Orçamento distribuído disponível; 
ü Orçamento / Documentos de consumo58 – permite, por classificação orçamental, 

analisar o montante que foi realizado em cada fase, bem como os documentos que 
não foram consumidos. 

 
Refira-se que, relativamente aos Fundos, estes aparecem agregados por grupos de Fundos, permi-
tindo que, conforme a hierarquia indicada pelo utilizador, seja possível a análise dos dados por sub-
sistemas. 
 

                                                 
58

 No SIF, entende-se por “consumo” a parte dos montantes cabimentados já comprometidos, bem como a 
parte dos montantes comprometidos efectivamente processados, em contraponto aos cabimentos 
pendentes, os quais são identificados como “por consumir”. 
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V.3. Outros Processos no Sistema de Informação Financeira 

 
Pretende-se fazer, neste ponto, como foi já referido, uma passagem breve pelas principais funciona-
lidades de cada módulo constituinte, de forma a contribuir para o conhecimento genérico da opera-
cionalidade do sistema, apontando algumas das suas inter-relações, especificamente sob o ponto de 
vista do controlo e execução orçamental. 
 
 
V.3.1. Contabilidade Geral (módulo FI) 

 
A função de contabilidade geral ou financeira é especificamente realizada pelo módulo FI que tem, 
fundamentalmente, como objectivos a gestão centralizada do plano de contas (no caso, o 
POCISSSS), o processamento e liquidação da receita e da despesa, as operações de encerramento 
das contas, bem como a elaboração de relatórios específicos. 
 
Assim, através deste módulo podem ser efectuadas as seguintes operações: 
 

 criação, modificação, exibição e análise das contas do razão e das contas de terceiros; 
 elaboração das autorizações de pagamento (AP) e ordens de recebimento (OR); 
 elaboração de listagens de documentos de pagamento e de recebimento; 
 emissão de extractos de contas correntes. 

 
Também, como em qualquer aplicação contabilística, podem ser obtidos a partir deste módulo os 
seguintes relatórios, que se designam por correntes, e que são: 
 

 o balanço; 
 a demonstração de resultados; 
 os balancetes do razão e de terceiros; 
 os diários de lançamentos. 

 
Como relatórios que derivam essencialmente da especificidade do POCISSSS, embora não o esgo-
tem, referem-se os seguintes: 

 
 Mapa de despesas de capital PIDDAC; 
 Mapa – 7.5.1 – Descontos e Retenções; 
 Mapa – 7.5.2 – Entrega de Descontos e Retenções; 
 Mapa 8.2.31 – Provisões Acumuladas; 
 Mapa 8.2.33 – Demonstração do C.M.V.M.C; 
 Mapa 8.2.37 – Demonstração de Resultados Financeiros; 
 Mapa 8.2.38 – Demonstração de Resultados Extraordinários; 
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 Mapa de antiguidade de saldos. 
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Saliente-se, a título exemplificativo, as seguintes situações de interacção entre o módulo FI e os res-
tantes: 
 

 o lançamento dos movimentos em contas 0 (contabilidade orçamental) – no que se refe-
re ao orçamento inicial, alterações orçamentais, cabimentos e compromisso – é feito 
directamente no módulo IS-PS, com repercussão no módulo FI; 

 
 sempre que se efectuam as operações de liquidação no módulo FI, o Orçamento é 

actualizado no módulo IS-PS; 
 

 o lançamento das facturas de aquisição de imobilizado, bem como o registo de amorti-
zações, reavaliações e abates é conseguido através do relacionamento entre o módulo 
AA e o módulo FI; 

 
 o processamento às IPSS dos valores a receber ou a reter é feito entre o módulo PB e 

o módulo FI; 
 

 o processamento das rendas a pagar ou a receber é feito entre o módulo RE e o módulo 
FI; 

 
 a actualização das contas de disponibilidade, como a entrada do extracto do banco e 

movimentos de Caixa, bem como a notificação de Recebimentos / Pagamentos é feita, 
interactivamente, entre os módulos FI e TR; 

 
 a movimentação nas contas 6 e 7 implica uma imputação a um centro de custo e a uma 

ordem, relação que é estabelecida do módulo FI para o módulo CO. 
 
 
V.3.2. Contabilidade Analítica (módulo CO) 

 
A função de contabilidade analítica é gerida no módulo CO, que tem como objectivo essencial pro-
duzir informação sobre custos e proveitos, tendo em vista o fornecimento de dados de apoio à 
gestão, em conformidade às exigências estabelecidas no POCISSSS. O SIF compreende os 
seguintes conceitos base59: classe de custo, centros de lucro e de custo, ordem interna (população 
alvo) e hierarquia standard. Assim: 
 

 as classes de custo correspondem às contas de custos e proveitos, abertas na contabilidade 
geral (módulo FI) como contas de Demonstração de Resultados; as classes de custo são 

                                                 
59

 Os conceitos utilizados pelo SIF são, não só conceitos comuns da contabilidade analítica, como também 
conceitos específicos, necessários à operacionalidade do sistema informático, em função das especificida-
des do Sistema de Segurança Social. 
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automaticamente criadas quando uma conta do razão, que seja de Demonstração de Resul-
tados, é criada no módulo FI60; 

 
 os centros de lucro são criados com propósitos analíticos, para agrupar, por exemplo, os 

custos e proveitos por subsistemas e outros conjuntos neles incluídos de nível inferior, em 
paralelo com a agregação dos custos e proveitos, como resultado dos lançamentos efectua-
dos em centros de custo ou em contratos de arrendamento (ver Ponto V.3.7). Assim, sem-
pre que é criado um centro de custo ou um contrato de arrendamento, deve ser indicado o 
centro de lucro a que está associado. Refira-se, ainda, que a codificação e estrutura dos 
centros de lucro é absolutamente idêntica à dos centros de custo, de modo que, quando é 
criado um centro de custo, deve ser criado um centro de lucro paralelo. Aos centros de 
custo são imputados os custos e proveitos provenientes das operações que os movimentem. 

 
Cada “empresa” tem a sua estrutura de centros de lucro, estrutura que integra a designada 
Hierarquia Standard de Centros de Lucro, que se aplica a todas as “empre-
sas”/instituições e que está especialmente organizada por subsistemas, de acordo com a 
LBSS. O mesmo se passa com os centros de custo. Podem ser criados grupos de classes 
de lucro e de custo, de forma a permitir a extracção de relatórios específicos diversos da 
hierarquia standard. 

 
 as ordens internas existem para fins estatísticos, sendo, nas análises de gestão, agregadoras 

de custos e proveitos dos diferentes centros de custo ou lucro, e assim, obrigando a uma 
contabilização dupla e em simultâneo com estes. Podem direccionar-se, por exemplo, para 
populações alvo, como sejam o grupo “População Activa” ou “Crianças e Jovens”, ou ain-
da, para viaturas individualizadas de uma determinada instituição. 

 
O SIF produz relatórios standard para cada um dos conceitos supra referidos. 

                                                 
60

 A par do reforço da ideia de que só é possível criar classes de custo quando estas estejam criadas no razão 
em FI, refira-se, também, que a sua eliminação só é possível caso estas não tenham sido movimentadas em 
FI. 
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Gráfico V – Fluxo processual de integração do módulo CO com os restantes módulos do sistema SAP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Fonte: SIF – Sistema de Gestão Financeira  

 
Ainda, para além dos relatórios comummente padronizados (lançamentos/movimentos de custos e 
proveitos a centros de custo ou a ordens internas), merecem referência os seguintes: 

 
 Custos e proveitos dos Subsistemas de Segurança Social; 

 
 Custos e proveitos de Administração; 

 
 Custos e proveitos dos Subsistemas de Segurança social / População Alvo. 

 
 
V.3.3. Gestão de Tesouraria (módulos TR e TR-LO) 

 
A gestão de tesouraria desdobra-se em dois sub módulos, a tesouraria básica (módulo TR) e a 
designada tesouraria alargada (módulo TR-LO), que assumem as seguintes funções essenciais: 
 

 tesouraria básica 
 

§ gestão da liquidez de curto prazo, bem como o planeamento e controlo a 
médio/longo prazo das contrapartidas de entradas e saídas de fundos (receitas e 
despesas por natureza); 

§ fornecimento da informação necessária a uma gestão adequada no que concerne 
quer a despesas quer a aplicações financeiras. 
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 tesouraria alargada: 

 
§ gestão das aplicações financeiras; 
§ análise das rendibilidades obtidas nas aplicações financeiras face ao MMI (Mercado 

Monetário Interbancário); 
§ análise do capital médio aplicado; 
§ gestão da carteira de títulos; 
§ análise da evolução da carteira de títulos; 
§ gestão dos empréstimos obtidos e concedidos. 

 
1. No que refere à tesouraria básica, o SIF permite, ainda, o desenvolvimento das seguintes acti-

vidades: 
 

 manutenção do cadastro das contas bancárias; 
 gestão de extractos bancários; 
 posição de tesouraria; 
 reconciliação bancária; 
 transferências bancárias; 
 análise de “Juros de Depósitos à Ordem”; 
 pagamentos e recebimentos; 
 abastecimento de Fundos; 
 operações de caixa; 
 orçamento de tesouraria, 

 
sendo que podem ser obtidos os seguintes Relatórios: 
 

 posição de “Tesouraria”; 
 saldos médios de depósitos à ordem; 
 mapa justificativo da reconciliação de contas; 
 relatório justificativo do saldo final de caixa; 
 pedidos de “Abastecimentos pré-editados”; 
 pedidos de “Abastecimento em aberto”; 
 orçamento de “Tesouraria”; 
 mapas de “Prestações Sociais e Administração”; 
 mapas de “Cobranças de Contribuições”. 

 
Saliente-se, no entanto, que o sistema de gestão de tesourarias requer a integração com outros Sis-
temas61/Parceiros de “Negócios”, quer a montante, quer a jusante, e que são os seguintes: 
 

 Sistema de Gestão de Contribuintes (SGC); 
 Gestão de Tesourarias; 

                                                 
61

 Sistemas não integrados no SIF, conforme foi referido no Capítulo III.1 – Âmbito e Objectivos da Auditoria. 
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 Banca; 
 Sistema de Processamento de Benefícios (ISSS); 
 Acções de Formação Profissional – integração com o DAFSE; 
 CTT. 

 

Gráfico VI – Interrelacionamento entre o módulo TR e os restantes Sistemas/Parceiros de Negócio 

 
 
 Fonte: SIF – Sistema de Gestão Financeira  

 
 
A este propósito, refira-se que se trata de uma área que apresenta significativos estrangulamentos, 
no que se refere ao desenvolvimento das plenas capacidades do SIF, conforme se constata no 
Capítulo VI – Grau de implementação do SIF. Faz-se notar que as interfaces desenvolvidas 
para a integração da informação proveniente dos outros sistemas ainda não permitem o carregamen-
to automático dos dados, subsistindo como único caso de integração manual a cobrança de contri-
buições através do Sistema de Gestão de Tesourarias. 
 
 
2. Quanto à tesouraria alargada, o SIF permite o desenvolvimento das seguintes actividades: 
 

 criação e manutenção dos dados mestre dos parceiros de negócios; 
 importação de dados do Mercado Monetário Interbancário; 
 manutenção do cadastro das aplicações efectuadas; 
 contabilização de fluxos no Mercado Monetário; 
 actualização da informação dos títulos em carteira; 
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 contabilização de fluxos relacionados com os Títulos de Crédito; 
 registo e manutenção das condições dos contratos de empréstimos; 
 contabilização de fundos resultantes da concessão ou obtenção de empréstimos, 

 
sendo que podem ser obtidos os seguintes Relatórios: 

 
 Aplicações efectuadas por dia / prazo / banco; 
 Taxas de juro obtidas versus MMI; 
 Valores vencidos e não contabilizados; 
 Análise de Rendibilidade; 
 Análise do Capital Médio; 
 Mapa de “Previsão de rendimentos”; 
 Mapa de posição de títulos; 
 Análise da “Comissão de Guarda de Títulos”; 
 Relatório das “Linhas de Crédito”. 

 
Para um melhor entendimento da síntese anterior, apresenta-se o seguinte diagrama: 
 

Gráfico VII – Integração Tesouraria Básica / Tesouraria Alargada 

 

Tesouraria Alargada 
 

(Gestão de Títulos e Empréstimos) 

 
Processamentos de 

cobranças na Tesouraria 
(1) 

Tesouraria Básica 
 

(Gestão de Tesouraria) 

Informação 
para 

decisão 

 
 

FI 
(3) 

 
Processamentos 

(2) 

 
Contabilizações 

automát icas 

Pagamentos 
 

Recebimentos 

(1) – Existe um desenvolvimento que efectua a liquidação e dá entrada do recebimento na folha de 
caixa. 
(2) – Quando o momento do processamento não coincide com a liquidação e recebimen-
to/pagamento. 
(3) – Contabilização da liquidação. 
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V.3.4. Gestão de Compras, Materiais e Bens Armazenáveis (módulo MM) 

 
A função de gestão de compras, materiais e bens armazenáveis é realizada no módulo MM, que 
tem como objectivos gerais a gestão contínua e regular dos bens e serviços necessários e adequados 
ao funcionamento dos serviços, bem como conhecer a evolução das existências em armazém, no 
caso dos bens que sejam armazenáveis. 
 
O alcance destes objectivos é assegurado através do desenvolvimento das actividades de compras, 
criação e gestão de contratos, bem como da gestão de stocks. 
 
O processo de gestão de compras – que pode ser de material armazenável, material para consumo 
directo ou serviço e imobilizado (Ver o Ponto V.3.5) – divide-se em duas áreas funcionais, a de 
compras e a de administração de materiais. 
 
Importa, neste contexto, precisar os conceitos de “Centro Logístico” e “Depósito” no sentido orga-
nizacional: enquanto que, relativamente ao primeiro, o sistema trata como um organismo autónomo 
ou independente relativamente aos outros – o que consubstancia, praticamente, o conceito de 
“Empresa” –, o segundo constitui-se como uma unidade organizacional que permite a diferenciação 
de materiais dentro de um mesmo centro logístico. 
 
A aquisição de um bem ou serviço tem como procedimento inicial uma requisição de compra, 
documento interno através do qual uma unidade orgânica manifesta a necessidade de lhe ser presta-
do um serviço ou fornecido um bem. Caso a referida requisição seja autorizada, individual ou colec-
tivamente, há lugar à abertura de um processo de compras, que associará aquela ou todas as requi-
sições de um mesmo processo. 
 
Após esta associação ter ficado estabelecida, o departamento de contabilidade financeira cria o 
cabimento, emitindo então o sistema uma mensagem que contém o número do documento contabi-
lístico criado. Só então se pode dar sequência à fase seguinte, a de consulta ao mercado, de acordo 
com a tramitação legal que lhe está associada. Na fase subsequente, já tendo sido o fornecedor ou 
fornecedores seleccionados, e após a adjudicação, há lugar ao pedido de compra, o qual se distin-
gue conforme se trata de um serviço ou de um bem para consumo directo, para armazém ou para o 
imobilizado, só então se efectuando a designada regularização de cabimento. 
 
No seguimento desta operação, é impressa a Informação Proposta, documento que, já com o 
cabimento regularizado, necessita da autorização do órgão competente e que permite a libertação 
do pedido no sistema, que, por sua vez, vai dar origem ao documento do compromisso. Ao que se 
segue, finalmente, a impressão da requisição a remeter ao fornecedor. 
 
Este processo integra, também, outros procedimentos, como sejam o registo das facturas e das 
notas de crédito, bem como o controlo e a introdução nos stocks das quantidades adquiridas (em 
ligação com a funcionalidade de administração ou gestão de stocks); refira-se, no entanto, que, ape-
sar de um processo poder estar em curso, pode, eventualmente, o mesmo vir a ser anulado. 
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O sistema tem ainda a possibilidade de gerir contratos, os quais, para serem introduzidos, carecem 
de um processo de compra que lhes esteja associado. Permite também a gestão de garantias bancá-
rias, quando existam. Ainda no que se refere aos contratos, destacam-se os procedimentos ligados 
aos adiantamentos a fornecedores, regularização de cabimentos e compromissos, com realce para 
os contratos de duração superior a um ano, que implicam o registo de compromissos futuros. 
 
 
 
V.3.5. Gestão de Imobilizado (módulo AA) 

 
Este processo é feito de forma directa no módulo AA. Este módulo descreve o imobilizado por 
classes homogéneas, associadas a contas financeiras da classe 4, permitindo a respectiva análise sob 
diversos ângulos. 
 
O fluxo processual de integração com o módulo AA processa-se da forma seguinte: 
 
 

Gráfico VIII – Relacionamento dos vários módulos do sistema SAP que interagem com o módulo AA 

 
 
Fonte: SIF – Sistema de Gestão Financeira  

 
 
As operações com o imobilizado são as seguintes: 
 

A. Aquisição (por compra, dação em cumprimento, transferência, integração, cedência, extin-
ção ou doação); 

B. Transferência (entre centros de custo ou entre “empresas”/instituições); 
C. Afectação de Subsídios aos Bens; 
D. Amortizações; 
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E. Abates (com receita – alienação, sinistro ou retoma – e sem receita – sucata, doação, inuti-
lização, furto e outros). 

 
 
A. Aquisição 
 
A aquisição de imobilizado pode ser efectuada através do processo de gestão de compras, mas 
também autonomamente, fora desse processo. 
 
Por norma, a aquisição de um bem de imobilizado inicia-se no processo de compra no módulo MM 
– o que implica, igualmente, a introdução no sistema do bem em causa –, e que tem como procedi-
mento inicial uma requisição de compra (módulo MM).  
 
A criação do dado mestre no sistema está associada à criação do pedido de compra (módulo MM). 
 
Tratando-se de uma aquisição por compra, em que todo o processo é desenvolvido pelo módulo de 
compras (módulo MM), a valorização do imobilizado é efectuada na continuidade do processo de 
compras. No caso de se tratar de uma aquisição por compra sem um processo de compras subja-
cente, a valorização do imobilizado é feita através de um lançamento efectuado ao nível do imobili-
zado. 
 
O sistema está também preparado para circunstâncias especiais, como, por exemplo, as aquisições 
em leasing, em relação às quais a gestão dos bens é feita através da integração entre os módulos 
MM (onde se realiza o pedido de aquisição) e o módulo TR-LO – Tesouraria Alargada (onde se 
efectua a gestão dos contratos de leasing sob o ângulo do cálculo das rendas), dada a especificida-
de do tipo de aquisição e pelo facto de ser necessário um contrato de gestão das prestações (amor-
tização da dívida mais os juros) a liquidar à entidade locadora. 
 
Refira-se também, a título de exemplo, outra especificidade – a aquisição por dação resultante de 
um processo de cobrança de dívidas de contribuintes – em que o processo tem início no Sistema de 
Gestão dos Contribuintes (SGC), onde são apurados os valores em dívida pelo contribuinte e regis-
tados numa conta que será, posteriormente, tratada pela Contabilidade Financeira (módulo FI) do 
SIF. 
 
Tratando-se de imóveis, cabe à gestão do imobilizado, em integração com a gestão do património 
imobiliário (módulo RE), registar o imobilizado (criação do dado mestre) e valorizá-lo através de 
uma conta específica definida para o efeito. 
 
O módulo AA funciona em total integração com o módulo RE (gestão de rendas), sendo que os edi-
fícios são introduzidos no sistema através deste último. 
 
 
B. Transferência 
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O SIF permite efectuar transferências de imobilizado entre centros de custo ou entre “empre-
sas”/instituições. 
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C. Afectação de subsídios aos bens  
 
Segundo o POCISSSS, os subsídios ao investimento são valores que a entidade recebe, a título de 
financiamento exterior ao sector, para adquirir imobilizações. Estas subvenções, que se constituem 
como proveitos do próprio ano e diferidos, devem ser associadas aos bens a que dizem respeito, o 
que implica a identificação, ao nível dos dados mestre do bem, de qual o subsídio e qual a percenta-
gem que financiou a respectiva aquisição. Esta associação pode ser a um único bem ou a um con-
junto de bens. 
 
Acrescente-se que, por norma, os proveitos em questão não são imputáveis a um único exercício, 
mas diferidos em função da vida útil dos investimentos a que respeitam. 
 
 
D. Amortizações 
 
O método para o cálculo das amortizações do exercício é o das quotas constantes. Para efeitos de 
aplicação do método das quotas constantes, a quota anual de amortização determina-se aplicando 
aos montantes dos elementos do activo imobilizado em funcionamento as taxas de amortização defi-
nidas na lei (Decreto Regulamentar n.º 2/90, de 12 de Janeiro). O valor unitário e as condições em 
que os elementos do activo imobilizado sujeitos a depreciação possam ser amortizados num só 
exercício, são os definidos na lei. O processamento das amortizações é efectuado mensalmente. O 
critério de amortização utilizado é duodecimal. A data de início de depreciação considerada é a do 
início do mês de aquisição do bem. 
 
 
E. Processos de abate de imobilizado 
 
O sistema admite diversas situações de abate, nomeadamente, abates com receita – no caso das 
alienações – e abates sem receita – no caso dos abates por sucata ou por sinistro sem receita. 
 

O processo de alienação de imóveis é, em tudo, semelhante aos restantes. Refira-se, no entanto, 
que, neste caso particular, dada a integração existente entre a Gestão do Imobilizado (módulo AA) 
e a Gestão Imobiliária (módulo RE), o registo do processo no módulo AA implica o bloqueio auto-
mático no módulo RE, isto é, o status do imóvel é alterado de forma a impedir quaisquer lançamen-
tos no âmbito do módulo RE, sendo que só posteriormente o registo do abate do imobilizado actua-
liza o status da unidade de locação. 
 
 
V.3.6. Gestão de Obras e Empreitadas (módulo AA) 

 
Para além das operações com o imobilizado, este módulo permite, também, a gestão de obras e 
empreitadas. Dado que o processo de gestão de obras e empreitadas na Segurança Social exige 
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um elevado investimento em termos de informação, tanto financeira como administrativa, este pro-
cesso requer o seguinte procedimento para o seu registo: 
 

 abertura e encaminhamento do processo; 
 cabimentação; 
 processo de adjudicação; 
 registo do contrato; 
 compromisso; 
 gestão das Garantias Bancárias; 
 adiantamentos efectuados ao fornecedor; 
 recepção dos Autos de Medição; 
 lançamento das facturas; 
 encerramento do processo; 
 incorporação do Imobilizado em Curso no Imobilizado Corpóreo. 

 
Assim, todas as informações pertinentes e relevantes são objecto de registo no sistema e tratadas de 
forma centralizada, tendo como referência base o número de processo. No âmbito do processo está 
contemplada toda a parte administrativa, designadamente, o cabimento e o compromisso, o registo 
de garantias, a gestão dos autos e a respectiva facturação. 
 
Todos os processos de obra e empreitada têm, portanto, o seu registo no sistema, independente-
mente do seu valor e da sua contabilização, seja ele um processo de obra de manutenção e conser-
vação ou uma grande empreitada que incorpore valor a um imobilizado e que deva ser tratada como 
imobilizado em curso. 
 
 
V.3.7. Gestão Imobiliária e Gestão de Contratos Gerais (módulo RE) 

 
Os processos da gestão de edifícios e fracções, a gestão de contratos de arrendamento e a gestão 
de contratos gerais processam-se no módulo RE. Na estrutura organizativa deste módulo existem as 
seguintes entidades62: “Empresa”, Unidade Económica, Edifício e Unidade de Locação, que se 
explicitam como segue: 
 

 Como “Empresa” entende-se a entidade que tem a seu cargo a gestão operacional e 
corrente dos objectos de gestão imobiliária (Unidade Económica, Edifícios e Unidade 
de Locação). Exemplos de “empresas” são o IGFSS, o ISSS e o CNP. 

 
 Unidade Económica é a entidade que congrega os Edifícios, situados na mesma zona, 

com características comuns. Pode ser, por exemplo, uma quinta, um bairro social, um 
edifício. 

                                                 
62

 A palavra “entidades” é aqui empregue como termo informático, e significa, no âmbito do desenvolvimento 
aplicacional, qualquer unidade sobre a qual pode ser armazenada informação, por exemplo uma pessoa, um 
conceito, um objecto físico ou um evento. Normalmente, refere-se a uma estrutura de registos. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

– 70 – 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

4 

 
 Um Edifício corresponde ao conceito actual de prédio. Tem uma ligação directa com o 

imobilizado através da atribuição do número de imobilizado. Representa um conjunto de 
Unidades de Locação. 

 
 A Unidade de Locação corresponde a uma fracção que pode estar arrendada ou não. 

É sobre este objecto que incide um contrato de arrendamento (locação). 
 
Para efectuar processamentos quando exista um contrato de arrendamento, terão que ser preenchi-
dos, entre outros, os correspondentes dados da contabilidade orçamental. 
 
Este processo comporta, ainda, o conceito de parceiro de negócios que, no caso dos contratos de 
arrendamento, é o locatário ou arrendatário. 
 
O módulo RE é utilizado também na gestão de outros tipos de relações contratuais, desde os casos 
em que o parceiro de negócios é o proprietário, até aos designados “contratos gerais”, como, por 
exemplo, o arrendamento de património de terceiros, o comodato e o contrato de condomínio. Ain-
da no âmbito destes contratos, o módulo é utilizado para a gestão dos contratos associados aos 
designados estabelecimentos integrados. 
 
 
V.3.8. Gestão das IPSS (módulo PB-IPSS) 

 
O processo de gestão das IPSS é gerido no módulo PB-IPSS, que tem por objectivo a administra-
ção dos acordos de cooperação celebrados entre as IPSS e a segurança social, integrando, entre 
outros aspectos, o processamento e pagamento dos valores a receber pelas IPSS ou das retenções 
que lhes são imputáveis. 
 
Este módulo assenta numa base de dados que é alimentada por dados mestre, com destaque para 
os seguintes pontos: 
 

 identificação das IPSS e seus estabelecimentos; 
 

 caracterização das valências e dos acordos existentes por estabelecimento; 
 

 contas bancárias que movimentam as transferências de fundos. 
 
Pode dizer-se que o registo dos acordos é efectuado sob a forma de um cabimento anual, preen-
chendo-se, no entanto, os seguintes dados: data de registo, data de início, data do fim, número de 
utentes, lotação e capacidade. 
 
No que se refere aos Acordos Típicos, o valor anual cabimentado é dado automaticamente, por 
omissão, pelo sistema, tendo por base o número de pagamentos, número de utentes e tabela de 
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comparticipações. No caso dos Acordos Atípicos, o sistema permite a introdução manual do mon-
tante anual a pagar em função do respectivo acordo. 
 
Refira-se que o sistema permite a gestão de eventuais alterações aos acordos. Assim, caso ocorra 
alguma variação quanto aos dados originais do acordo, este facto pode originar correcção no cabi-
mento, ou seja, uma alteração que poderá ser positiva ou negativa consoante a natureza dessa varia-
ção. 

 
Também existe a possibilidade de se fazerem modificações em massa, isto é, a função designada por 
“actualização dos acordos”, permite que, num único procedimento, sejam actualizados uma série de 
registos, por exemplo a actualização de uma nova tabela de valências. 
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VI. GRAU DE IMPLEMENTAÇÃO DO SIF 

 
A. Constatou-se que o Sistema de Informação Financeira não se encontra ainda estabilizado, não 

produzindo directamente os elementos necessários para aferir da execução orçamental global, 
de acordo com os mapas do OSS para 200263, ou sob qualquer outra forma de produto final, 
na perspectiva, quer micro, quer macro. 

 
Isto, apesar de, segundo informação prestada pelo IGFSS, o Orçamento inicial de 2002 ter sido 
distribuído pelas diversas “empresas” do sistema, incluindo as operações relativas aos cabimen-
tos e compromissos. Acrescenta-se que os Centros de Custo não estão ainda “carregados” no 
SIF, com excepção de alguns organismos, designadamente o IIES. 

 
 

O Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Trabalho e o IGFSS, em sede 
de contraditório, esclarecem que apenas o IIES e o IDS adoptaram este procedi-
mento “no que se refere à distribuição do orçamento de despesas de Administra-
ção pelos centros de responsabilidade (Departamentos, Direcções, Unidades, 
etc.)”.  

 
 
Note-se, também, que o sistema de informação que gere o Subsistema Previdencial na vertente 
de capitalização – cuja competência é do Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da 
Segurança Social (IGFCSS) – não está ainda integrado no SIF, dado haver incompatibilidade 
entre os respectivos sistemas informáticos. 

 
 

O IGFCSS contradita, alegando que os actuais sistemas e procedimentos exis-
tentes estão em conformidade a um adequado controlo orçamental e patrimonial 
“sem perder do horizonte a integração no sistema de informação financeira da 
Segurança Social (SIF)”, e acrescentando ainda que: 
 
− “O IGFCSS concretizou durante o ano 2002, com sucesso, a implementação 

de um novo módulo informático de registo e fornecimento de informação de 
gestão no que se refere às aplicações do FEFSS e, em simultâneo de um 
interface contabilístico com a actual aplicação de contabilidade do IGFCSS 
passível de adaptação directa ao SIF, logo que este se encontre estabiliza-
do.” 
 

− “O Conselho Directivo do IGFCSS lançou internamente, em Setembro de 
2002, o projecto de "implementação dos registos do IGFCSS e do FEFSS no 
sistema SIF", decorrendo contactos com o IGFSS para a respectiva concre-
tização, tendo sido já fornecido àquele Instituto todo o conjunto de classifi-
cações contabilísticas das operações do IGFCSS e do FEFSS.” 
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 Os mapas que consubstanciam o OSS de 2002 são referidos no ponto IV.3 deste documento. 
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B. Assim, a execução orçamental global – de Janeiro a Novembro de 2002, publicada na Internet 
– foi conseguida através da remessa dos dados, tratados manualmente em formato Microsoft 
EXCEL, pelas instituições da segurança social, os quais foram objecto de consolidação pelo 
IGFSS, também ela com recurso à referida folha de cálculo. É este, também, o caso dos dados 
que foram presentes à Comissão Parlamentar sobre a execução orçamental, bem como o caso 
dos elementos legalmente obrigatórios a enviar mensalmente pelo IGFSS à DGO. Refira-se, a 
este propósito, que o ISSS e as restantes instituições, integradas no SIF, com excepção 
das Regiões Autónomas, têm enviado, apenas, até à data, os dados relativos à despesa. No 
que se refere à receita, dada a sua reduzida expressão, fora do IGFSS e das Regiões Autóno-
mas, apenas as receitas destas entidades têm sido consideradas, procedimento que se espera vir 
a ser alterado em 2003. 

 
 
C. Embora o SIF apresente condições para alcançar os objectivos a que se propõe, designada-

mente sob o ponto de vista do controlo e acompanhamento da execução orçamental – institui-
ção a instituição ou ao nível das contas consolidadas –, tal não tem sido possível até ao presen-
te, pelo facto de uma grande parte da informação necessária não estar introduzida, em função da 
existência de um conjunto de estrangulamentos neste domínio. 

 
 
D. Abordando o tema de uma forma integrada, isto é, não circunscrita à vertente orçamental, mas 

alargada ao conjunto do SIF – na medida em que se trata de um sistema administrativo, econó-
mico e financeiro integrado e, portanto, interdependente nas diversas áreas ou módulos que o 
compõem –, deve referir-se que esses estrangulamentos respeitam tanto ao carregamento dos 
saldos iniciais de 2002, ou seja, os que transitam de 2001, como ao processamento dos 
dados relativos ao próprio exercício de 2002. 

 
 

O Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Trabalho e o IGFSS observam que 
“Relativamente ao carregamento dos saldos iniciais, assinale-se que foram efecti-
vamente inscritos aqueles que se tornam indispensáveis para dar continuidade às 
transacções financeiras efectuadas em SIF.” 
 
“Também relativamente aos restantes valores, houve recentemente uma recupera-
ção significativa do processo, embora o carregamento integral dos saldos não esteja 
efectivamente concluído em todas as Instituições.” 
 
E, o ISSS assinala que “No que respeita ao carregamento dos saldos iniciais, tem 
havido uma evolução muito positiva, especialmente, na área mais problemática que 
se prende com o imobilizado corpóreo.” 
 
“Assim, no que toca às Contas 4, mais de 50% das Instituições, já procederam ao 
carregamento/contabilização dos saldos contabilísticos e a maioria das restantes 
apenas está sujeita a pequenas rectificações.” 
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E. No que se refere ao primeiro caso, apenas alguns centros distritais/regionais iniciaram o 
processo, sendo que já carregaram a totalidade dos saldos iniciais o Centro Nacional de 
Pensões (CNP) e o Instituto de Informática e Estatística da Solidariedade (IIES). 

 
Este facto acarreta, entre outras consequências, o empolamento das operações de tesouraria, 
pois uma proporção importante dos recebimentos e pagamentos não têm contrapartida nas con-
tas de terceiros, na medida que os respectivos saldos de Balanço não foram previamente intro-
duzidos no sistema. 

 
 

Em sede de contraditório, o Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho e o IGFSS clarificam que, efectivamente, “(…) os pagamentos realizados 
em 2002 e anos seguintes, relativos a compromissos assumidos e processa-
mentos de despesa incorridos em anos anteriores a 2002, são efectivamente rea-
lizados por Operações de Tesouraria. Nestes casos, ainda que os saldos iniciais 
não estivessem integralmente carregados, para proceder ao pagamento referido, 
foi inscrito o valor correspondente, sem o que não seria possível fazer correr o 
programa de liquidação.” 
 
“No que respeita a recebimentos de valores cujo reconhecimento do direito a 
receber ocorreu em anos anteriores a 2002, estes foram também (…) registados 
como Operações de Tesouraria.” 
 
“São ainda registados transitoriamente como Operações de Tesouraria – os valo-
res entrados nas Instituições mas relativamente aos quais se desconhece a 
natureza – sendo posteriormente regularizados como receitas orçamentais nos 
casos em que tal se justifique. Daqueles, os valores que venham a ser conside-
rados como indevidamente recebidos serão à origem devolvidos e registados 
como Operações de Tesouraria – Despesa”. 
 
E ainda, o IGFSS, que: 
 
“Mais especificamente, (…), no que se refere às rendas em atraso e às multas 
devidas pelo pagamento fora de prazo das rendas (…) dado que nos exercícios 
económicos anteriores a 2002 e porque não era seguido em toda a sua extensão 
o princípio da especialização dos exercícios, sempre que um arrendatário veio 
regularizar em 2002 valores em atraso, esta regularização teve que ser inicial-
mente tratada como Operação de Tesouraria – uma vez que a dívida deste não 
estava registada na conta corrente do arrendatário, sendo que, apenas poste-
riormente feita a regularização.” 
 
“Neste momento, uma vez que a conta corrente dos arrendatários está carregada 
com as dívidas destes, o recebimento dos valores entretanto regularizados é 
registado através das contas 79, 26, 251 e 11”. 

 
 
F. Por outro lado, salienta-se a situação relativa à implementação do SIF no que concerne às 

receitas de contribuições e ao registo de contribuintes em geral. 
 

O Sistema de Gestão dos Contribuintes (SGC) foi a solução tecnológica escolhida para 
ultrapassar um conjunto de dificuldades que se vinham sentindo no domínio da arrecadação e 
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contabilização das contribuições do Sistema de Solidariedade e da Segurança Social, tendo por 
objectivo obter informação de gestão, através do conhecimento atempado do comportamento 
contributivo do contribuinte, bem como uma contabilização integrada de todos os movimentos 
financeiros no SIF. No que se refere à sua implementação deve referir-se o seguinte: 

 
 os movimentos dos contribuintes são lançados em “sub-ledgers”64 específicos, integrados 

com o SIF, que alimentam directamente a contabilidade geral no módulo financeiro FI. 
 
 a operacionalidade do SGC é, portanto, indispensável, não só para que seja possível a 

informação de gestão ao nível dos contribuintes, como para viabilizar a contabilização on-
line de todos os movimentos inerentes. 

 
De acordo com a informação obtida, o projecto apenas pôde iniciar-se em Setembro de 
2001 (o caderno de encargos data de Agosto); sendo que, em Janeiro de 2002, data em 
que o SIF arrancou em produção (necessariamente também sem ter recebido toda a infor-
mação relativa a sistemas a montante), o SGC arrancou apenas com algumas funcionalida-
des básicas (ligação e contabilização automática de valores recebidos da Banca65, CTT, e 
SIBS), sem estarem concluídos os interfaces com sistemas de onde tem de receber infor-
mação, designadamente o sistema de Gestão de Tesourarias (GT), o Sistema Nacional de 
Leitura Óptica (CLO) e o Sistema de Execuções Fiscais (SEF). 
 
 

G. Durante o ano de 2002 os trabalhos foram evoluindo, subsistindo, no entanto, conforme infor-
mação prestada pelo IGFSS, alguns pontos que afectam a funcionalidade do SIF e do SGC e 
que se afloram de seguida: 

 
a) Migração de dados 

 
No que se refere aos dados históricos das contas correntes dos contribuintes, comportando 
os movimentos anteriores a Janeiro de 2002, contidos em sistemas informáticos distritais, e 
que devem migrar para o novo sistema nacional SGC, esta operação, ainda não concretiza-
da, consta do Plano de Actividades do IGFSS para 2003, tarefa que, reconhecida como 
complexa, é considerada de prioridade elevada, pois dela depende, entre outros aspectos, o 
encerramento contabilístico do exercício de 200266. 
 
 

                                                 
64

 Termo utilizado no sistema SAP para designar as contas correntes de fornecedores ou clientes. Por sua vez, 
“general-ledger” refere-se às contas do razão. 

65
 No que se refere às ligações “on-line” com a Banca, apenas alguns Bancos remetem ficheiros electrónicos, 

durante o período nocturno, com as transacções havidas durante o mesmo dia. 
66

 Esta situação é tanto mais complicada quando se sabe que o desfasamento temporal, em número de meses, 
existente no final do exercício de 2001, entre a entrada de folhas de remunerações e o último mês introduzido 
no sistema, relativamente aos trabalhadores por conta de outrem, era, segundo informação do IGFSS, de 3 a 
6 meses nos seguintes distritos: Aveiro, Beja, Braga, Coimbra, Évora, Faro, Guarda, Setúbal, Viana do Caste-
lo, Vila Real e Viseu. 
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b) Situação da Base de Dados Nacional de Contribuintes (BDNC) 
 

Outro aspecto extremamente importante reside no facto de a Base de Dados Nacional de 
Contribuintes (BDNC) não conter ainda informação completa e fiável, apesar de a sua 
implementação ter vindo a ser considerada, ao longo dos anos, como um dos objectivos 
prioritários para a reorganização administrativa do Sistema de Solidariedade e Segurança 
Social. 
 

O Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Trabalho e o IIES, em sede de 
contraditório, referem que “A Base de Dados Nacional de Contribuintes (BDNC) 
foi construída e é actualizada diariamente com os dados existentes nos CDSSS 
e Regiões Autónomas, consubstanciando uma solução de contingência à entra-
da em exploração de alguns aplicativos nacionais, designadamente GT, CLO, 
DRD (entrega de declarações de remunerações por suporte digital). Esta limita-
se a um repositório com a devida agregação de dados dos contribuintes existen-
tes, não constituindo ainda a base de dados nacional de identificação que servirá 
de suporte à reorganização administrativa do Sistema de Segurança Social, cujo 
início de exploração se prevê a curto prazo com a entrada em produção do Sis-
tema de Identificação e Qualificação (IDQ)”. 

 
 
c) Problemas com interfaces de outros sistemas, como sejam o Sistema Nacional 

de Leitura Óptica (CLO)67, o Sistema de Execuções Fiscais (SEF)68 e o Sistema 
de Gestão de Tesourarias (GT). 

 
O SIF não tem ainda os interfaces necessários para a intercomunicabilidade com os outros 
sistemas informáticos com os quais interage. Para além dos sistemas referidos no enunciado 
desta alínea, também na área das prestações sociais não tem sido possível a migração 
automática dos dados, muito embora deva notar-se que, conforme informação prestada 
pelo IGFSS, os programas informáticos que processam aquela informação estão, no pre-
sente, a ser objecto de actualização com vista à sua adequação aos desenvolvimentos legis-
lativos mais recentes, designadamente a introdução de novos escalões nas prestações fami-
liares. 
 

Nesta matéria, o Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Trabalho e o 
IIES alegam que “Os problemas com interfaces de outros sistemas, para além 
do GT, podem dividir-se em dois subconjuntos, como sejam: contribuições 
(CLO, DRI DRO) e prestações sociais.” 
 
“Sobre o primeiro e no que concerne ao CLO, importa esclarecer que só recen-
temente foi transferida a gestão do respectivo processo para a responsabilidade 
do IIES. Trata-se de um sistema de carácter operacional, no qual este Instituto 
teve como acção predominante o fornecimento de tecnologia.” 

                                                 
67

 A implementação deste sistema é da responsabilidade do IIES, que coordena o projecto ao nível do SSSS. 
68

 Trata-se de um sistema informático para registo dos procedimentos de cobrança coerciva de dívidas à Segu-
rança Social, através de Secções de Processo (uma por Delegação Distrital). Compete ao SGC, após detecção 
de uma situação de dívida, a sua participação ao SEF da Delegação (interface automático) e recebimento da 
informação relativa aos montantes arrecadados naquele âmbito (processos automáticos). 
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“À semelhança do que foi referido sobre as acções com vista a superar os cons-
trangimentos do GT, importa também assinalar que (…) foram implementadas 
algumas medidas, encontrando-se outras em curso, que garantem as interfaces 
adequadas entre os sistemas.” 
 
“No que respeita às ligações automáticas com as prestações sociais, o assunto 
só ficará definitivamente solucionado, aquando da implementação das aplicações 
informáticas nacionais que permitirão a gestão das respectivas prestações, sem 
prejuízo de, entretanto, serem adoptadas soluções adequadas às presentes cir-
cunstâncias.” 

 
Por outro lado, o ISSS alega que: 
 
“… 
• No que se refere ao CLO, apesar das perturbações iniciais (…) encontra-se 

nesta altura estabilizado. 
 
• Ainda assim (…) está a ser desenvolvido em 2003, o Programa de Gestão 

de Remunerações, que integra as modalidades de declaração de remunera-
ções (DRD; DRI, CLO, GT, CTT e MULTIBANCO). Este sistema prevê a 
migração e sincronismo de dados, a formação de utilizadores, a validação 
da solução aplicacional e a reformulação de circuitos e procedimentos. 

 
• Prossegue a colaboração activa com o IIES no Projecto Identificação e 

Qualificação (IDQ), disponibilizando recursos humanos, técnicos e materiais 
e a nível operacional no tratamento e validação dos dados das Bases 
Regionais e do Centro Nacional de Pensões. 

 
• Em relação à Gestão de Tesourarias (GT), foi desenvolvida pelo IIES uma 

aplicação, que actualmente já se encontra estabilizada e cuja fiabilidade 
está assegurada, nomeadamente a nível da conciliação entre valores cobra-
dos e depositados; 

 
• O funcionamento integral das aplicações referidas é fundamental para a 

estabilização do SIF”. 
 

 
d) Ainda, outros aspectos problemáticos invocados pelo IGFSS: 

 
 necessidade de clarificação da equipa de projecto, que tem vindo a ter meios técnicos 

reduzidos, bem como questões organizativas no que se refere aos Departamentos de 
Contribuintes; 

 
 carregamento de Acordos; 

 
 tratamento dos cheques devolvidos, coimas, restituições e dações; 

 
 problemas com as Regiões Autónomas, no que se refere ao apoio aos utilizadores. 
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H. O Sistema de Gestão de Tesourarias (GT) assenta numa aplicação que o IIES implementou, 
em Janeiro de 2002, em todos os serviços de tesouraria do Sistema de Solidariedade e Segu-
rança Social, no entanto, sem estarem asseguradas todas as condições de ligação a um interfa-
ce com o SIF, de modo a permitir a sua adequada contabilização em tempo útil. 

 
Segundo o IGFSS, durante o primeiro semestre de 2002 persistia a existência de problemas 
operacionais sem solução, tais como: 
 

 transferências de valores das Tesourarias incluindo valores não respeitantes a contribuições, 
sem identificação do ordenante; 

 

 não satisfação dos requisitos de informação, nomeadamente a identificação do código do 
banco onde foi efectuado o depósito, inviabilizando a contabilização e reconciliação bancá-
ria dos valores; 

 

 discordância entre os Ficheiros de Cobrança e os Ficheiros de Depósito, possivelmente em 
consequência do facto de o movimento das Tesourarias estar a ser objecto de recolha em 
momento diferente do respeitante às reais operações de recebimento (com acções de recu-
peração, meses depois), dando origem à impossibilidade de garantir que, relativamente ao 
mesmo período, haja informação concordante. 

 

Algumas das situações acima descritas não permitem a conciliação dos valores cobrados com 
os valores depositados, geram movimentos por regularizar, tornando o sistema ineficaz, e põem 
em causa as normas mínimas de segurança e fiabilidade que devem presidir ao funcionamento de 
aplicações que, numa perspectiva de visão integrada, não se devem limitar a registar a cobrança 
de valores, antes estão na base de todo o processo de contabilização, quer ao nível da conta 
corrente do contribuinte, quer no que respeita às contas de razão (bancárias e de terceiros). 
 
As situações descritas não esgotam todos os problemas que, de acordo com o ponto de vista 
do IGFSS, esta aplicação encerra, tendo sido realizadas diversas reuniões de trabalho entre 
todos os intervenientes no processo (a saber, o IGFSS, o ISSS, o IIES e a empresa adjudicatá-
ria), bem como no seio de estruturas como a Comissão Permanente de Sistemas de Informa-
ção e de Estatística da Segurança Social e o Grupo Operacional de Gestão de Tesoura-
rias, onde se tem procurado identificar os problemas e encontrar soluções. 
 
No âmbito deste Grupo de Trabalho criado para analisar a possibilidade de recuperação do 
movimento, desde Janeiro de 2002, e no sentido de ultrapassar a situação, foi recentemente 
retomada a proposta de pedir aos Centos Distritais o envio de ficheiros em Microsoft EXCEL, 
após carregamento manual de valores cobrados e depositados por tesouraria, uma vez que se 
entendeu que não existiam elementos fiáveis que permitissem concluir com segurança da possibi-
lidade de recuperar automaticamente a informação em questão. 
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Sobre este assunto, o Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Trabalho e 
o IGFSS referem que “Importa (…) assinalar que (…) foram entretanto implemen-
tadas medidas que garantem a reconciliação entre os valores entrados nas 
Tesourarias/GT e os valores depositados nas contas bancárias.” 
 
“O interface do Sistema de Gestão de Tesourarias com o SIF, no que respeita à 
cobrança de contribuições através das ISSS está assegurado através de dois 
ficheiros – ficheiro de movimentos e o ficheiro de depósitos – que viabilizam o 
registo contabilístico do recebimento de contribuições no ISSS e no IGFSS.” 
 
“Por forma a garantir o controlo dos depósitos efectuados através do mecanismo 
de reconciliação bancária o IGFSS centralizou, a partir de Março de 2003 inclusi-
ve, os depósitos das receitas de contribuições na CGD tendo ainda acordado 
com aquela instituição bancária o registo aquando do depósito dos valores pelas 
Tesourarias, dos dados necessários à reconciliação automática entre os valores 
cobrados e os valores depositados (código de tesouraria e número de guia de 
depósito). Existem, ainda, algumas excepções a esta regra, que resultam de 
problemas colocados pelo ISSS, pelo facto de algumas localidades não terem 
dependências da CGD situação que está a ser avaliada por aquele Instituto.” 
 
“O referido interface, garante a integração de todos os movimentos registados 
em GT a partir de 1 de Janeiro de 2003 inclusive, tendo sido desenvolvido no 
SIF, um relatório que viabiliza a conferência entre os movimentos registados em 
GT e os movimentos integrados no SIF. Continuam, contudo, a ser analisados e 
implementados mecanismos de controlo dos dados, ao nível da garantia de coe-
rência entre os registos efectuados no Sistema de Gestão de Tesourarias (GT) e 
os dados integrados pelo IIES nas tabelas que alimentam o interface com o Sis-
tema de Informação Financeira (SIF)” [sublinhado nosso]. 
 
“Relativamente a 2002, foram implementadas medidas de validação dos dados 
inseridos no Sistema de Gestão de Tesourarias, que após a respectiva reconci-
liação com os movimentos bancários são contabilizados no SIF. As irregularida-
des detectadas através da aplicação deste processo, alternativo e meramente 
contingencial, serão sistematizadas e reportadas ao ISSS conforme forem sendo 
encerrados os períodos contabilísticos (mensal) para posteriormente serem regu-
larizadas.” 
 
“Note-se que esta solução de contingência constitui um processo essencialmen-
te manual ao nível da recolha de informação nos Centros Distritais e do tratamen-
to dos dados no IGFSS, extremamente moroso, com especial dificuldade para os 
meses de Janeiro e Fevereiro de 2002, por se situarem nestes dois primeiros 
meses do ano passado os principais problemas resultantes da alteração do pro-
cesso de cobrança de contribuições, associado às deficientes condições de 
funcionamento da aplicação informática que foi disponibilizada sem uma ade-
quada formação dos utilizadores” [sublinhado nosso]. 
 
“Atendendo ao ritmo que é possível imprimir na recuperação dos depósitos de 
2002, não se afigura possível que tal processo esteja concluído em tempo útil 
para efeitos do fecho contabilístico do ano de 2002, o que faz concluir pela 
necessidade da adopção de critérios de contabilização de carácter excepcional, 
independentemente do máximo que seja possível recuperar sem prejuízo de 
acções de auditoria que se decida implementar, dirigidas para esta situação 
específica” [sublinhado nosso]. 
 
“A eficácia da interface só ficará garantida, ao nível da fiabilidade e segurança do 
sistema, quando estiver assegurada a transmissão dos dados em tempo real 
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estando, para este efeito, a serem construídos documentos preparatórios, para 
análise conjunta pelo IIES e IGFSS, tendo em vista o estabelecimento de proto-
colo adequado a esse fim” [sublinhado nosso]. 
 
“Paralelamente está em estudo as especificações dos ficheiros de correcções a 
enviar pelo IIES, a estabelecer também por protocolo, por forma a assegurar a 
coerência entre os movimentos integrados no SIF, via SGC, resultantes de 
cobranças de contribuições efectuadas em cada uma das tesourarias do siste-
ma de segurança social e os depósitos integrados pelo interface para as mes-
mas tesourarias.” 
 
Ainda, sobre esta matéria, o Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho e o IIES alegam que “O sistema de Gestão de Tesourarias (GT) assenta 
numa aplicação transversal a todos os serviços de segurança social, cujo desen-
volvimento se iniciou em Novembro de 2001. Por limitações temporais no desen-
volvimento dos dois projectos (SIF e GT), não foi possível, em Janeiro de 2002, 
garantir, automaticamente, todas as interfaces de forma a permitir uma adequada 
contabilização em tempo útil” [sublinhado nosso]. 
 
“Todos os problemas operacionais e funcionais têm vindo a ser analisados e 
superados no âmbito do Grupo Operacional de Gestão de Tesourarias da Comis-
são Permanente de Sistemas de Informação e Estatísticas da Segurança Social, 
criada pelo Despacho  4-I/SESS/2002, de 27 de Agosto, de Sua Excelência a 
Secretária de Estado da Segurança Social.” 
 
“Importa ainda assinalar que, no âmbito da referida Comissão, foram implemen-
tadas medidas que garantem a conciliação entre valores entrados nas tesoura-
rias e os valores depositados nas contas bancárias.” 
 
“Igualmente, no que diz respeito à estabilização aplicacional, a situação, na pre-
sente data, considera-se normalizada”. 

 
As presentes alegações espelham claramente as dificuldades que se têm colo-
cado às instituições da segurança social no que se refere à implementação do 
novo sistema financeiro (designadamente, a interconectividade do SIF com o GT), 
confirmando a análise efectuada e as conclusões formuladas no presente relató-
rio. 
 
Não é demais, no entanto, realçar o esforço e a preocupação dos responsáveis 
que, no âmbito da Comissão Permanente de Sistemas de Informação e Estatísti-
cas da Segurança Social, têm tomado diversas medidas no sentido de resolver 
todos os problemas operacionais, com vista à sua superação. 
 
Não obstante, não pode deixar de ser feita referência que se encara com reserva 
o facto de, para efeitos do fecho contabilístico de 2002, se poder prever a possibi-
lidade da adopção de critérios de “contabilização de carácter excepcional”, isto é, 
sem uma adequada conciliação de saldos. 

 
 
I. Registam-se, ainda, estrangulamentos ao nível do relacionamento com os CTT, entidade que 

procede também à cobrança das contribuições dos trabalhadores independentes, seguro social 
voluntário e domésticas. Assim, verificam-se anomalias não estruturais nos ficheiros enviados 
pelos CTT ao IIES, a saber: 
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 erros de digitação; 
 

 má comunicação dos dados do beneficiário; 
 

 não verificação dos dados do recibo por parte do beneficiário. 
 

Nesta matéria, segundo o IGFSS, o IIES apurou, em documento datado de 29 de Outubro de 
2002, que há cerca de 1.800.000 movimentos bloqueados em consequência destas anomalias. 
Refira-se, ainda, que há um conjunto de movimentos constantes de ficheiros que não são rece-
bidos pelo IIES, por força de um problema de duplicação de leitura óptica por parte dos CTT. 
 

O Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Trabalho e o IGFSS, em sede 
de contraditório, observam que “Relativamente à cobrança de contribuições dos 
trabalhadores independentes, seguro social voluntário e domésticas através de 
acordo com os CTT, o número de pagamentos efectuados aos seus balcões até 
Janeiro de 2003 foi cerca de 485 mil movimentos, conforme informação prestada 
pelos próprios CTT e confirmada posteriormente pelo IIES, pelo que se corrige a 
informação da existência de 1.800.000 movimentos bloqueados”. 
 
Os CTT, nas alegações por si produzidas, confirmam que “os registos enviados 
para o IIES pelos CTT, desde o início da prestação do serviço até 31 de Dezem-
bro de 2002 correspondem a um total de 488.426 operações de cobranças” refe-
rindo que os erros se deveram às dificuldades encontradas (de que é feita refe-
rência neste Ponto), desde o início da execução do contrato, em Fevereiro de 
2002, até Maio de 2002. 
 
É feito notar, também, que a “validação prévia do número de beneficiário nas 
Estações de Correios veio provocar diversas situações de recusa de aceitação 
do pagamento”, facto que conduziu, após ter sido acordado com o IIES, a que os 
CTT aceitassem, a partir de Maio de 2002, todos os pagamentos sem qualquer 
conferência; os possíveis erros (a corrigir) são posteriormente endossados para 
os respectivos CDSSS. 
 
Deve realçar-se que, em qualquer um dos casos, o número apresentado nas res-
postas antes reproduzidas se refere a operações de cobrança , nada se referin-
do quanto ao número e situação dos movimentos bloqueados. 

 
 

J. Também, outro dos estrangulamentos considerado como relevante para a operacionalidade do 
SIF respeita, em função da arquitectura inicial do sistema, ao conflito existente entre a centrali-
zação em determinadas estruturas do processamento e pagamento dos vencimentos do pes-
soal69 e o orçamento descentralizado a níveis organizacionais de hierarquia inferior. Esta ques-
tão que, de acordo com informação obtida, se circunscreve ao IGFSS e ISSS, situa-se na pos-
sibilidade de se terem processamentos e pagamentos de despesas com vencimentos (ou, even-
tualmente, outras) centralizados num determinado nível mais elevado da estrutura, e, simultanea-
mente, ter o orçamento de despesas com pessoal inscrito em serviços desconcentrados (por 
exemplo, em Delegações Distritais ou Centros Distritais do IGFSS ou ISSS, respectivamente). 

                                                 
69

 Vencimentos que são processados pelo Sistema de Gestão de Vencimentos (GESVEN). 



 

Tribunal de Contas 
  

 

– 82 – 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

4 

 
Esta situação tem resultado em significativos inconvenientes ao nível da gestão e controlo 
orçamental por parte do IGFSS, na medida em que implica a não possibilidade do conhe-
cimento automático e imediato de qual o orçamento disponível em cada instituição. 
 
Isto porque, havendo fluxos reais de processamento e pagamento em entidades diferentes 
daquelas que o IGFSS abastece, nomeadamente no âmbito do ISSS, e procedendo o IGFSS 
ao comprometimento do orçamento da entidade que abastece (mas que não é aquela onde o 
orçamento a que se destinam os fundos está carregado), a análise dos pedidos de abastecimen-
tos das entidades fica posta em causa e dificultada, fazendo apelo a processos extra-
contabilísticos. 
 
Assim, o orçamento das entidades que estão a ser abastecidas vai ficando esgotado indevida-
mente, havendo orçamento por utilizar nas entidades por conta das quais a entidade abastecida 
processa e paga as despesas. 
 
De acordo com o IGFSS, a empresa adjudicatária procedeu, entretanto, ao desenvolvimento de 
um conjunto de processos tendo em vista a resolução do problema, os quais se encontram em 
fase de testes. 
 
 

O Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Trabalho e o IGFSS referem, 
em sede de contraditório, que “As dificuldades referidas (…) embora tenham 
colocado problemas significativos durante o ano de 2002, estão em fase de esta-
rem ultrapassadas pela adopção de processos de regularização no SIF tendo em 
vista a adequação orçamento/pagamento.” 
 
“Para o ano de 2003 não se prevê continuem a ocorrer, à excepção de algumas 
situações pontuais no início do ano, e só relativamente ao ISSS, uma vez que 
foram encontrados mecanismos alternativos de contabilização e controlo que 
passaram pela adequação dos orçamentos às entidades pagadoras, no caso do 
IGFSS, e pela alteração de circuitos internos ao nível das instituições do ISSS.” 
 
E  o ISSS, no que se refere a esta matéria, alega que “um dos principais cons-
trangimentos teve a ver com a descentralização a nível orçamental, pois algumas 
das empresas SIF, em 2002 (Serviços Regionais), partiram para a elaboração 
dos respectivos orçamentos numa base – 1, uma vez que não dispunham de 
dados estatísticos e indicadores de gestão em que se apoiarem.” 

 
O problema da contabilização dos vencimentos, no entanto, não se circunscreve ao apontado, 
pois subsiste ainda a lacuna, cuja ultrapassagem (e, ao que tudo indica, só possível durante 
2003) está ainda em fase de estudos, através da criação de um interface entre o sistema actual 
de processamento de vencimentos GESVEN e o SIF, bem como da criação, nesta aplicação, 
de uma estrutura de rubricas que seja adequada à classificação contabilística em termos do 
POCISSSS. 
 
Entretanto, para 2002, a empresa adjudicatária construiu um programa de processamento semi-
automático de vencimentos, o qual implica uma prévia transcrição manual da informação dos 
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ficheiros do GESVEN para folhas de cálculo Microsoft EXCEL, como base para o referido 
processamento. Segundo o IGFSS, o carregamento destes ficheiros por parte dos serviços, está 
em situação de atraso. 
 
 

Sobre esta questão, o Gabinete do Ministro da Segurança Social e do Trabalho e 
o IGFSS referem que “O programa de processamento semi-automático de venci-
mentos encontra-se concluído e no produtivo, sendo que a grande maioria das 
entidades e sub-entidades contabilísticas já processou vários meses.” 
 
“No que respeita ao interface entre o GESVEN e o SIF, este está concluído sen-
do que, nesta data, estão a ser elaborados testes no produtivo com alguns Cen-
tros Distritais, relativamente a processamentos de 2002 e 2003”. 
 
Também, o ISSS, no mesmo sentido, refere que “Esta situação criou algumas 
dificuldades na agregação e posterior adequação do orçamento ao pagamento 
das remunerações, que têm vindo a ser resolvidas pelo desenvolvimento de um 
programa semi-automático de vencimentos (…). Apesar das vicissitudes, (…) um 
interface entre o GESVEN e o SIF, (…) já se encontra em produtivo e no qual 
estão a participar alguns Centros Distritais, constituindo testes-piloto para valida-
ção das parametrizações que estão a ser desenvolvidas”. 

 
 

K. Constataram-se, ainda, atrasos no que respeita à introdução de toda a informação, nomeada-
mente os saldos contabilísticos relativos ao imobilizado corpóreo, no que concerne a viaturas, 
imóveis, obras em curso e, muito particularmente, quanto aos bens móveis, como sejam equi-
pamento informático e móveis, dado a respectiva inventariação física dos bens não estar ainda 
efectuada na generalidade dos serviços. 

 
 

Sobre esta matéria, o ISSS observa que “No que respeita à inventariação e eti-
quetagem física dos bens, a problemática situa-se a nível dos bens existentes e 
adquiridos até 31 de Dezembro de 2001. Para resolução da situação, e no âmbi-
to da Comissão Permanente, têm sido propostos Grupos de Trabalho com mis-
sões específicas a cumprir nas áreas administrativas e financeiras” [sublinhado 
nosso]. 

 
 

Não obstante o GTIISSSS (Grupo de Trabalho do Inventário das Instituições do Sistema de 
Solidariedade e da Segurança Social) ter produzido o documento “Normas e procedimentos 
para inventariação dos bens adquiridos até 31 de Dezembro de 2001”, deve referir-se que, 
quanto aos bens móveis, o método a seguir será o da desagregação deste imobilizado por 
“bens que representam os saldos das contas do razão os quais poderão ser amortizados 
em 3 anos à taxa de amortização de 33,33%”, prática que não respeita os princípios contabi-
lísticos geralmente aceites. 

 
 

O IGFSS vem contraditar que “Quanto aos bens móveis e por se [quando] 
desconhecer a situação da vida útil de cada bem, entendeu-se aplicar a taxa de 
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33,33% até amortização total dos bens existentes em 31 de Dezembro de 2001, 
taxa essa a iniciar em 2002 e a terminar em 2004. Este procedimento excepcio-
nal está de acordo com o princípio da relevância, não ferindo os princípios conta-
bilísticos geralmente aceites”. 
 
Até 2001, as práticas administrativas e contabilísticas atinentes aos activos em 
questão – nomeadamente, quanto a programas e equipamentos informáticos –, 
conformavam o não acatamento dos princípios contabilísticos do custo histórico 
e da materialidade, bem como a violação das normas legais em vigor (no que 
refere ao registo contabilístico do imobilizado e respectivas amortizações) e, de 
modo geral, ao arrepio de adequadas orientações de administração e de gestão. 
 
A situação descrita pode ser avaliada pelas dificuldades encontradas quanto à 
introdução dos dados, em 2002, o que levou à adopção de critérios de contabili-
zação de carácter excepcional, facto que se compreende em função da não cor-
respondência entre os registos contabilísticos anteriores e a respectiva inventa-
riação física dos bens em questão. 
 
Essas dificuldades foram tais que o Grupo de Trabalho acima referido mais não 
fez do que propor a adopção de uma solução expedita e de recurso, muito embo-
ra não resolvendo o problema essencial que é o de fazer corresponder os registos 
contabilísticos a uma inventariação sistemática de todos os bens, com suporte 
em fichas individualizadas. 
 
Não constituindo esta matéria objecto central da presente auditoria, não pode 
deixar de a ela ser feita referência, porquanto se trata da aplicação de recursos 
financeiros públicos apreciáveis, sem um adequado registo e controlo. 
 

 
 
L. Por último, acresce que a produção automática dos mapas orçamentais por subsistemas 

ainda não se encontra operacionalizada, uma vez que a tabela que relaciona os Fundos com a 
classificação constante dos referidos mapas – isto é, a estrutura do orçamento –, não foi ainda 
objecto de carregamento. De acordo com esclarecimentos prestados pelo IGFSS, este facto 
tem na sua origem a circunstância de, ao longo do ano, terem vindo a ser criados novos Fundos 
que têm impedido a estabilização da referida estrutura. 
 
 
 

Face ao exposto, e ao que tudo indica, parece não haver dúvida de que o controlo da execução 
orçamental relativo ao exercício de 2002 não pode ser conseguido através do SIF. Conforme o 
ponto de vista expresso pelos responsáveis do IGFSS, esse objectivo poderá ser atingido em 2003, 
com a condicionante de todas as instituições realizarem atempadamente todas as transacções orça-
mentais/financeiras no SIF. 

 
No final da acção, o IGFSS estava a preparar a introdução, no SIF, do orçamento para 2003, de 
modo a que este ficasse concluído em 31 de Dezembro de 2002. Também, segundo foi assegurado, 
foi já pedido à empresa adjudicatária o desenvolvimento de todos os mapas definidos na Lei n.º 
91/2001 e no POCISSSS, cuja conclusão se aguarda. 
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VII. QUADRO DE REFERÊNCIA PARA O ACOMPANHAMENTO E CONTROLO DA EXE-

CUÇÃO ORÇAMENTAL PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

 
Nos termos constitucionais e legais o Tribunal de Contas fiscaliza a execução do Orçamento do 
Estado, incluindo o da segurança social, podendo, para o efeito, solicitar a quaisquer entidades, 
públicas ou privadas, as informações necessárias, o que não pode deixar de comportar o acesso às 
bases de dados informatizadas, que as incluam. 
 
O SIF, tal como se encontra delineado e caracterizado no presente relatório, apresenta todas as 
condições para uma adequada execução orçamental e respectivo controlo por parte do IGFSS e 
respectivo acompanhamento e controlo pelo TC, conforme o disposto, respectivamente, nos n.os 5 e 
6 do art.º 55.º da Lei do Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de 
Agosto; 
 
Assim, tão logo o SIF se encontre em funcionamento pleno, isto é, com a capacidade de reflectir 
todas as transacções efectuadas que respeitam à vertente orçamental, estarão criadas as condições 
para ser disponibilizado, pelo IGFSS, o respectivo acesso ao Tribunal de Contas, com vista a per-
mitir a este o acompanhamento da execução do Orçamento da Segurança Social (OSS). 
 
Para o efeito, ter-se-á de operacionalizar o acesso do Tribunal ao SIF, para o que se enunciam, 
desde já, os seguintes requisitos: 
 
 

 Acesso on-line: deve ser disponibilizado, pelo IGFSS, ao TC, o acesso aos dados, na sua 
origem, em tempo real, logo que o SIF se encontre estabilizado (designadamente, durante a 
2.ª metade do corrente ano, logo após o IGFSS ter procedido à aceitação definitiva do 
contrato entre ele celebrado e a empresa adjudicatária); 

 
 

 Modo de consulta: deve ser atribuído um perfil de consulta, de acordo com a definição 
dos parâmetros que conduzam ao desenho de um EIS70 – Executive Information System 
– orientado para as necessidades específicas do Tribunal de Contas; 

 
 

 Grau de profundidade: a informação deve poder ser apresentada, quer por cada uma das 
instituições (“empresas”) – nelas se incluindo as unidades de nível inferior (por exemplo, os 
CDSSS) e as instituições de segurança social nas Regiões Autónomas –, quer pelos valores 
globais, ou seja, a conta consolidada; 

 

                                                 
70

 Este modo de consulta permite que se façam análises da informação que vão para além dos mapas standard  
pré-estabelecidos. A definição de um EIS para o TC deverá permitir configurar a apresentação da informação 
de acordo com as suas necessidades específicas. 
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 Grau de desagregação da informação: a informação deve ser apresentada por classifica-

ção económica, no que se refere à: 
 

§ receita global, até ao nível do artigo (considerando-se, embora, nela incluída a desagre-
gação mais pormenorizada adoptada pelo IGFSS); 

 
§ despesa global, por classificação económica e funcional, até ao nível da rubrica e até ao 

nível da sub-função, respectivamente (considerando-se, embora, nela incluída a desa-
gregação mais pormenorizada adoptada pelo IGFSS no que respeita à classificação 
económica); 

 
§ por subsistemas, conforme a estrutura orçamental; 

 
 

 Condições técnicas para o estabelecimento da ligação: devem ser especificados os 
requisitos técnicos necessários, designadamente em matéria de comunicações (ligações à 
rede), compatibilidade dos equipamentos com a solução SAP, etc. 

 
 
 
VIII. EMOLUMENTOS 

 
São devidos emolumentos, nos termos do n.º 1 do art.º 10º e do art.º 2º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, a 
suportar pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, no valor de € 15 516,50. 
 
 
IX. DECISÃO 

 
Os Juízes do Tribunal de Contas, em Subsecção da 2.ª Secção, nos termos da alínea a) do n.º 2 do 
art.º 78.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, deliberam: 

 
a) Aprovar o presente relatório; 

 
b) Ordenar que o mesmo seja remetido: 
 

 Ao Presidente da Assembleia da República e aos Presidentes das Comissões Parlamen-
tares de Execução Orçamental e do Trabalho e dos Assuntos Sociais; 

 
 Ao Ministro da Segurança Social e do Trabalho; 

 
 Às entidades ouvidas no âmbito do contraditório; 
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